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#LT8671# 

 

 

 VOLTAR 

 

SENTENÇA - TRÂNSITO EM JULGADO EM MOMENTOS DIFERENTES - DECISÃO DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

 

 

PROCESSO TRT/AP Nº 0010487-09.2020.5.03.0070 

 

Agravante: Rosely Concebida Rodrigues Lima 

Agravado: Seara Alimentos Ltda 

Relatora: Taisa Maria Macena De Lima 

 

E M E N T A 

 

 SENTENÇA. TRÂNSITO EM JULGADO EM MOMENTOS DIFERENTES. A sentença pode transitar em 

julgado em momentos diferentes para cada qual dos envolvidos no processo; e pode, também, 

transitar em julgado em partes, quando a decisão apresenta capítulos autônomos e é interposto 

recurso apenas em relação a alguns deles. Nesse caso, o trânsito ocorrerá apenas em relação aos 

capítulos não submetidas a recurso. E podem ocorrer as duas situações ao mesmo tempo: transitar 

em julgado parcialmente e apenas em relação a algum dos envolvidos. A progressividade da coisa 

julgada é aceita na processualística trabalhista, conforme inteligência da Súmula nº 100, item II, do 

TST, que assim nos diz: "Havendo recurso parcial no processo principal, o trânsito em julgado dá-se em 

momentos e em tribunais diferentes". No caso, todavia, a exequente não fez prova de que somente 

ela recorreu contra o v. acórdão regional, situação que chancela o comando exarado pelo d. 

julgador monocrático, no sentido de que se deve aguardar o trânsito em julgado da decisão 

proferida nos autos principais. 

 Vistos, etc. 

 

R E L A T Ó R I O 

 

 A MM. Juíza Aline Queiroga Fortes Ribeiro, da 1ª Vara do Trabalho de Passos, pela r. decisão 

de id. 8619f39, indeferiu o pedido da reclamante para que fosse a ela liberada a quantia de R$ 

2.753,89 e honorários de seu patrono (R$ 499,02), determinando que se aguardasse o trânsito em 

julgado da sentença proferida nos autos principais. 

 Agravo de Petição interposto pela exequente, propugnando pela liberação dos valores 

apurados, argumentando que o Recurso de Revista foi interposto por ela própria, não havendo 

Recurso de Revista da empresa. 

 Não houve contraminuta. 

 Dispensado o parecer prévio do Ministério Público do Trabalho, a teor do art. 129 do 

Regimento Interno deste Regional. 

 É o relatório. 

 

 VOTO 

 JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

 Próprio, tempestivo, e preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade, conheço do 

agravo de petição interposto pela exequente. 

 

 JUÍZO DE MÉRITO 

 EXECUÇÃO PROVISÓRIA COM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO EXEQUENTE PENDENTE DE 

JULGAMENTO. 

 A exequente alega que a execução, apesar de ser provisória, não impede a liberação dos 

valores incontroversos, haja vista que o único recurso pendente de julgamento é o Recurso de Revista 
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interposto por ela própria contra o acórdão regional. Assevera que a executada não interpôs 

qualquer recurso contra a decisão proferida em segunda instância, de sorte que, em relação à 

empresa, já ocorreu o trânsito em julgado das decisões proferidas. Argumenta que, diante de tal 

quadro, devem ser liberados os valores apurados, que se tornaram incontroversos. 

 Analiso. 

 Indubitavelmente, a sentença pode transitar em julgado em momentos diferentes para cada 

qual dos envolvidos no processo; e pode, também, transitar em julgado em partes, quando a decisão 

apresenta capítulos autônomos e é interposto recurso apenas em relação a alguns deles. Nesse caso, 

o trânsito ocorrerá apenas em relação aos capítulos não submetidas a recurso. E podem ocorrer as 

duas situações ao mesmo tempo: transitar em julgado parcialmente e apenas em relação a algum 

dos envolvidos. A progressividade da coisa julgada é aceita na processualística trabalhista, conforme 

inteligência da Súmula nº 100, item II, do TST, que assim nos diz: "Havendo recurso parcial no processo 

principal, o trânsito em julgado dá-se em momentos e em tribunais diferentes". 

 Na hipótese de recurso apenas por parte do reclamante, a sentença transita em julgado, 

normalmente, em relação à reclamada, haja vista que o recurso não busca piorar a situação 

processual já fixada na decisão. E o sistema processual veda o provimento in pejus. Desta forma, na 

pendência de recurso apenas por parte do autor da ação, é perfeitamente possível a execução de 

forma definitiva em relação às parcelas já fixadas no título judicial. 

 Essa é a situação alegada pela exequente no agravo de petição. 

 Entretanto, a pretensão encontra óbice processual intransponível.  

 Isso porque a execução vem se processando em autos apartados e não há prova de que 

apenas a exequente tivesse interposto recurso contra as decisões proferidas. 

 Após a prolação do v. acórdão regional, conforme andamento de id. b0da49e, não foram 

anexados os andamentos seguintes dos autos do processo principal. Assim, não há notícia de que 

apenas a reclamante tivesse interposto Recurso de Revista. A exequente anexou, ao agravo de 

petição, cópia do Recurso de Revista por ela interposto (id. 9154005). Entretanto, esse documento, 

isoladamente, não comprova nada em relação à empresa, ou seja, não demonstra que não houve 

Recurso de Revista por parte da executada. A prova feita pela exequente mostrou-se incompleta e 

não atingiu o objetivo perseguido, que é demonstrar que apenas ela própria recorreu contra o v. 

acórdão regional. Bastaria, para tanto, a anexação dos demais andamentos processuais até a 

remessa dos autos ao TST, diligência por ela não realizada. 

 Nesse passo, a despeito de jurídicas as alegações, não foi demonstrada a condição 

necessária ao deferimento da pretensão, o que chancela o comando exarado pelo D. julgador 

monocrático, no sentido de que se deve aguardar o trânsito em julgado da decisão proferida nos 

autos principais. 

 Não provejo. 

 

 CONCLUSÃO 

 Conheço do agravo de petição interposto pela exequente e, no mérito, nego-lhe provimento. 

 Sem custas, ante o resultado do agravo (art. 7º, inciso IV, da Instrução Normativa nº 01/2002, 

deste Regional). 

 

 ACÓRDÃO 

 FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, 

 O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária da Décima Turma, 

hoje realizada, julgou o presente processo e, por unanimidade, conheceu do agravo de petição 

interposto pela exequente; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Sem custas, ante o 

resultado do agravo (art. 7º, inciso IV, da Instrução Normativa nº 01/2002, deste Regional). 

 Tomaram parte no julgamento as(o) Exmas(o).: Desembargadora Taísa 

Maria Macena de Lima (Presidente - Relatora), Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires Afonso 

e 

Desembargador Marcus Moura Ferreira. 
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 Presente ao julgamento a il. representante do Ministério Público do 

Trabalho: Dra. Júnia Castelar Savaget. 

 Belo Horizonte, 29 de setembro de 2020. 

 

TAISA MARIA MACENA DE LIMA 

RELATORA 

 

(TRT/3ª R./ART., Pje, 30.09.2020) 

 
BOLT8671---WIN/INTER 

 

#LT8700# 

 VOLTAR 

 

PROGRAMA EMPREGA + MULHERES E JOVENS - INSERÇÃO E MANUTENÇÃO DE MULHERES E 

JOVENS NO MERCADO DE TRABALHO - CONTRATAÇÃO DE APRENDIZ - INSTITUIÇÃO 
 

 

LEI Nº 14.457, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.457/2022, converte a Medida Provisória 

1.116/2022 *(V. Bol. 1.940 - LT),  que institui o Programa Emprega + Mulheres e jovens é  destinado 

à inserção e à manutenção de mulheres no mercado de trabalho e altera a Lei 11.770/2008, que 

trata do Programa Empresa Cidadã, e o Decreto Lei 5.452/1943 (CLT), nos dispositivos que tratam 

dos Serviços Nacionais de Aprendizagem, e, também, da contratação, jornada e tipos de licença 

do aprendiz. 

 O Programa Emprega + Mulheres e Jovens é destinado à inserção e à manutenção de 

mulheres e jovens no mercado de trabalho por meio da execução das seguintes medidas: 

 - apoio à parentalidade na primeira infância: pagamento de reembolso-creche, liberação 

de o FGTS para auxiliar no pagamento de despesas com creche e manutenção ou subvenção 

de instituições de educação infantil pelos serviços sociais; 

 - flexibilização do regime de trabalho: teletrabalho para pais empregados, regime de tempo 

parcial, regime especial de compensação de jornada de trabalho por meio de banco de horas, 

jornada de 12x36 quando a atividade permitir, antecipação de férias individuais e flexibilidade no 

horário de entrada e saída; 

 - qualificação de mulheres, em áreas estratégicas para a ascensão profissional: liberação 

do FGTS para auxiliar, no pagamento de despesas com qualificação com suspensão do contrato 

de trabalho e estimular à ocupação das vagas de gratuidade dos serviços sociais autônomos por 

mulheres priorizando as mulheres vítimas de violência doméstica; 

 - apoio ao retorno ao trabalho das mulheres após o término da licença-maternidade: 

suspensão do contrato de trabalho de pais empregados para acompanhamento do 

desenvolvimento dos filhos e flexibilidade do usufruto da prorrogação da licença-maternidade; 

 - reconhecimento de boas práticas na promoção da empregabilidade das mulheres: 

instituição do Selo Emprega + Mulher; e 

 - incentivo à contratação de jovens por meio da aprendizagem profissional: instituição do 

Projeto Nacional de Incentivo à Contratação de Aprendizes e alterações na aprendizagem 

profissional. 

 A concessão do benefício de reembolso-creche por parte dos empregadores te por 

requisitos: 

 - o benefício deve ser destinado ao pagamento de creche ou de pré-escola de livre escolha 

do colaborador ou outra modalidade de prestação de serviços de mesma natureza, 

comprovadas as despesas realizadas; 

 - ser concedido às empregadas(os) que possuam filhos entre quatro meses e cinco anos de 

idade; 

 - os empregadores devem dar ciência aos empregados da existência do benefício e dos 

procedimentos necessários para a sua utilização; 

 - o benefício deve ser oferecido de forma não discriminatória e não configurará premiação. 
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 A execução do auxílio estará condicionada à formalização de acordo individual, acordo 

coletivo ou convenção coletiva de trabalho. 

 Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a concessão do reembolso-creche. 

 Os valores pagos a título de reembolso-creche não possuem natureza salarial, não se 

incorporam à remuneração para quaisquer efeitos, não constituem base de incidência de 

contribuição previdenciária ou do FGTS e não se configuram como rendimento tributável da 

empregada ou do empregado. Os empregadores que adotarem o benefício do reembolso-

creche ficam desobrigados a instalarem local para amamentação. 

 Na alocação de vagas para as atividades que possam ser efetuadas por meio de 

teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância, sejam de prioridade para pais empregados 

com filho, enteados ou criança sob guarda judicial com até seis anos de idade e com deficiência, 

sem limite de idade. 

 No regime especial de compensação de jornada de trabalho por meio de banco de horas, 

em caso de rescisão do contrato de trabalho, as horas acumuladas ainda não compensadas 

serão pagas ou descontadas. 

 Na antecipação de férias individuais, poderá ser concedida à empregada que tenha 

passado pelo nascimento do filho ou enteado, adoção ou guarda judicial, ainda que não tenha 

transcorrido o seu período aquisitivo, em período mínimo de cinco dias corridos; o empregador 

poderá optar pelo pagamento do adicional de um terço de férias após a sua concessão, até a 

data da gratificação natalina. O pagamento da remuneração da antecipação poderá ser 

efetuado até o 5º dia útil do mês subsequente e não exigida a observância de até dois dias antes 

do início do período de gozo. Em se tratando de período aquisitivo não adquirido, as férias 

antecipadas e usufruídas serão descontadas das verbas rescisórias, no caso de pedido de 

demissão. 

 Para os horários fixos da jornada de trabalho poderão, quando a atividade permitir, ser 

flexibilizados ao empregado que se enquadre nos critérios estabelecidos, considerados os limites 

inicial e final de horário de trabalho diário. 

 Com intuito de estimular a qualificação de mulheres e o desenvolvimento de habilidades e 

competências em áreas estratégicas ou com menor participação feminina, os empregadores 

poderão suspender o contrato de trabalho para participação em curso ou em programa de 

qualificação profissional oferecido pelo empregador, que será formalizada por meio de acordo 

individual, acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho. O curso ou o programa de 

qualificação profissional deverá priorizar áreas que promovam a ascensão profissional da 

empregada ou áreas com baixa participação feminina, como ciência, tecnologia, 

desenvolvimento e inovação. Durante o período de suspensão do contrato de trabalho, a 

empregada fará jus à bolsa de qualificação profissional, podendo o empregador, também, 

conceder à empregada ajuda compensatória mensal, sem natureza salarial. Havendo a dispensa 

da empregada no transcurso do período de suspensão ou nos 6 meses subsequentes ao seu 

retorno ao trabalho, o empregador é incumbido em pagar à empregada, além das parcelas 

indenizatórias previstas na legislação, multa a ser estabelecida em convenção ou em acordo 

coletivo, que será de, no mínimo, 100% sobre o valor da última remuneração mensal anterior à 

suspensão do contrato de trabalho. 

 A suspensão do contrato de trabalho de pais empregados para acompanhamento do 

desenvolvimento dos filhos poderá ocorrer quando a esposa ou companheira tenha encerrado 

o período da licença-maternidade, com a finalidade de prestar cuidados e estabelecer vínculos 

com os filhos, acompanhar o seu desenvolvimento, apoio ao retorno ao trabalho. Ocorrerá no 

período de 2 a 5 meses, mediante formalização por individual, acordo coletivo ou convenção 

coletiva de trabalho. Durante esse período, o empregado fará jus à bolsa de qualificação 

profissional, podendo o empregador, também, conceder à empregada ajuda compensatória 

mensal, sem natureza salarial. O empregado que usufruir do benefício ficará impedido de exercer 

qualquer atividade remunerada e o seu filho, enteado ou criança sob guarda judicial não poderá 

ser mantido em creche ou instituição que preste serviços de mesma natureza, sob pena de perda 

do direito à suspensão do contrato. No caso de haver a dispensa do empregado no transcurso 

do período de suspensão ou nos 6 meses subsequentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador 

é incumbido em pagar à empregada, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação, 

multa a ser estabelecida em convenção ou em acordo coletivo, que será de, no mínimo, 100% 

sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato de trabalho. 

 Quanto ao Programa Empresa Cidadã destacamos que a prorrogação da licença-

maternidade e paternidade poderá ser compartilhada, desde que ambos sejam empregados de 
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pessoa jurídica aderente ao programa e que a decisão seja adotada conjuntamente e requerida 

com 30 dias de antecedência; a possibilidade de substituição do período de prorrogação da 

licença-maternidade pela redução de jornada de trabalho em 50% pelo período de 120 dias, 

desde que haja o pagamento integral do salário à empregada ou ao empregado pelo período 

de 120 dias e um acordo individual firmado entre o empregador e a empregada(o). 

 Com o intuito de promover um ambiente laboral sadio, seguro e que favoreça a inserção e 

a manutenção de mulheres no mercado de trabalho, as empresas com Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes e de Assédio (Cipa) devem adotar medidas específicas, além de outras 

que entenderem necessárias, com vistas à prevenção e ao combate ao assédio sexual e às 

demais formas de violência no âmbito do trabalho, como a inclusão de regras de conduta a 

respeito do assédio sexual e de outras formas de violência nas normas internas da empresa, com 

ampla divulgação do seu conteúdo aos colaboradores; a fixação de procedimentos para 

recebimento e acompanhamento de denúncias para apuração dos fatos e aplicação de 

sanções administrativas, garantido o anonimato da pessoa denunciante, sem prejuízo dos 

procedimentos jurídicos cabíveis; e a abordagem de temas referentes à prevenção e ao 

combate ao assédio sexual e a outras formas de violência nas atividades e nas práticas da Cipa. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 

 

Institui o Programa Emprega + Mulheres; e altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 11.770, de 9 de 

setembro de 2008, 13.999, de 18 de maio de 2020, e 12.513, de 26 de outubro de 2011. 

 

 O PRESIDENT E DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA EMPREGA + MULHERES 

 

 Art. 1º Fica instituído o Programa Emprega + Mulheres, destinado à inserção e à manutenção 

de mulheres no mercado de trabalho por meio da implementação das seguintes medidas: 

 I - para apoio à parentalidade na primeira infância: 

 a) pagamento de reembolso-creche; e 

 b) manutenção ou subvenção de instituições de educação infantil pelos serviços sociais 

autônomos; 

 II - para apoio à parentalidade por meio da flexibilização do regime de trabalho: 

 a) teletrabalho; 

 b) regime de tempo parcial; 

 c) regime especial de compensação de jornada de trabalho por meio de banco de horas; 

 d) jornada de 12 (doze) horas trabalhadas por 36 (trinta e seis) horas ininterruptas de descanso, 

quando a atividade permitir; 

 e) antecipação de férias individuais; e 

 f) horários de entrada e de saída flexíveis; 

 III - para qualificação de mulheres, em áreas estratégicas para a ascensão profissional: 

 a) suspensão do contrato de trabalho para fins de qualificação profissional; e 

 b) estímulo à ocupação das vagas em cursos de qualificação dos serviços nacionais de 

aprendizagem por mulheres e priorização de mulheres hipossuficientes vítimas de violência 

doméstica e familiar; 

 IV - para apoio ao retorno ao trabalho das mulheres após o término da licença-maternidade: 

 a) suspensão do contrato de trabalho de pais empregados para acompanhamento do 

desenvolvimento dos filhos; e 

 b) flexibilização do usufruto da prorrogação da licença-maternidade, conforme prevista na 

Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008; 

 V - reconhecimento de boas práticas na promoção da empregabilidade das mulheres, por 

meio da instituição do Selo Emprega + Mulher; 

 VI - prevenção e combate ao assédio sexual e a outras formas de violência no âmbito do 

trabalho; e 

 VII - estímulo ao microcrédito para mulheres. 

 Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, parentalidade é o vínculo socioafetivo maternal, 

paternal ou qualquer outro que resulte na assunção legal do papel de realizar as atividades parentais, 
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de forma compartilhada entre os responsáveis pelo cuidado e pela educação das crianças e dos 

adolescentes, nos termos do parágrafo único do art. 22 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente). 

 

CAPÍTULO II 

DO APOIO À PARENTALIDADE NA PRIMEIRA INFÂNCIA 

 

Seção I 

Do Reembolso-Creche 

 

 Art. 2º Ficam os empregadores autorizados a adotar o benefício de reembolso-creche, de 

que trata a alínea "s" do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que cumpridos 

os seguintes requisitos: 

 I - ser o benefício destinado ao pagamento de creche ou de pré-escola de livre escolha da 

empregada ou do empregado, bem como ao ressarcimento de gastos com outra modalidade de 

prestação de serviços de mesma natureza, comprovadas as despesas realizadas; 

 II - ser o benefício concedido à empregada ou ao empregado que possua filhos com até 5 

(cinco) anos e 11 (onze) meses de idade, sem prejuízo dos demais preceitos de proteção à 

maternidade; 

 III - ser dada ciência pelos empregadores às empregadas e aos empregados da existência 

do benefício e dos procedimentos necessários à sua utilização; e 

 IV - ser o benefício oferecido de forma não discriminatória e sem a sua concessão configurar 

premiação. 

 Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá sobre os limites de valores para a 

concessão do reembolso-creche e as modalidades de prestação de serviços aceitas, incluído o 

pagamento de pessoa física. 

 Art. 3º A implementação do reembolso-creche ficará condicionada à formalização de 

acordo individual, de acordo coletivo ou de convenção coletiva de trabalho. 

 Parágrafo único. O acordo ou a convenção a que se refere o caput deste artigo estabelecerá 

condições, prazos e valores, sem prejuízo do cumprimento dos demais preceitos de proteção à 

maternidade. 

 Art. 4º Os valores pagos a título de reembolso-creche: 

 I - não possuem natureza salarial; 

 II - não se incorporam à remuneração para quaisquer efeitos; 

 III - não constituem base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); e 

 IV - não configuram rendimento tributável da empregada ou do empregado. 

 Art. 5º Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 

16 (dezesseis) anos de idade terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob 

vigilância e assistência os seus filhos no período da amamentação. 

 Parágrafo único. Os empregadores que adotarem o benefício do reembolso-creche previsto 

nos arts. 2º, 3º e 4º desta Lei para todos os empregados e empregadas que possuam filhos com até 5 

(cinco) anos e 11 (onze) meses de idade ficam desobrigados da instalação de local apropriado para 

a guarda e a assistência de filhos de empregadas no período da amamentação, nos termos do 

caput deste artigo. 

 

Seção II 

Da Manutenção ou Subvenção de Instituições de Educação Infantil pelos Serviços Sociais 

Autônomos 

 

 Art. 6º Os seguintes serviços sociais autônomos poderão, observado o disposto em suas leis de 

regência e regulamentos, manter instituições de educação infantil destinadas aos dependentes dos 

empregados e das empregadas vinculados à atividade econômica a eles correspondente: 

 I - Serviço Social da Indústria (Sesi), de que trata o Decreto-Lei nº 9.403, de 25 de junho de 1946; 

 II - Serviço Social do Comércio (Sesc), de que trata o Decreto-Lei nº 9.853, de 13 de setembro 

de 1946; e 

 III - Serviço Social do Transporte (Sest), de que trata a Lei nº 8.706, de 14 de setembro de 1993. 

 

CAPÍTULO III 

DO APOIO À PARENTALIDADE POR MEIO DA FLEXIBILIZAÇÃO DO REGIME DE TRABALHO 

 

Seção I 
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Do Teletrabalho 

 

 Art. 7º Na alocação de vagas para as atividades que possam ser efetuadas por meio de 

teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância, nos termos do Capítulo IIA do Título II da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, os 

empregadores deverão conferir prioridade: 

 I - às empregadas e aos empregados com filho, enteado ou criança sob guarda judicial com 

até 6 (seis) anos de idade; e 

 II - às empregadas e aos empregados com filho, enteado ou pessoa sob guarda judicial com 

deficiência, sem limite de idade. 

 

Seção II 

Da Flexibilização do Regime de Trabalho e das Férias 

 

 Art. 8º No âmbito dos poderes diretivo e gerencial dos empregadores, e considerada a 

vontade expressa dos empregados e das empregadas, haverá priorização na concessão de uma ou 

mais das seguintes medidas de flexibilização da jornada de trabalho aos empregados e às 

empregadas que tenham filho, enteado ou pessoa sob sua guarda com até 6 (seis) anos de idade 

ou com deficiência, com vistas a promover a conciliação entre o trabalho e a parentalidade: 

 I - regime de tempo parcial, nos termos do art. 58-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 II - regime especial de compensação de jornada de trabalho por meio de banco de horas, 

nos termos do art. 59 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

 III - jornada de 12 (doze) horas trabalhadas por 36 (trinta e seis) horas ininterruptas de 

descanso, nos termos do art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 IV - antecipação de férias individuais; e 

 V - horários de entrada e de saída flexíveis. 

 § 1º As medidas de que tratam os incisos I e IV do caput deste artigo somente poderão ser 

adotadas até o segundo ano: 

 I - do nascimento do filho ou enteado; 

 II - da adoção; ou 

 III - da guarda judicial. 

 § 2º As medidas de que trata este artigo deverão ser formalizadas por meio de acordo 

individual, de acordo coletivo ou de convenção coletiva de trabalho. 

 § 3º O prazo fixado no § 1º deste artigo aplica-se inclusive para o empregado ou a 

empregada que tiver filho, enteado ou pessoa sob guarda judicial com deficiência. 

 

Seção III 

Do Regime Especial de Compensação de Jornada de Trabalho por meio de Banco de Horas 

 

 Art. 9º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho de empregado ou empregada em 

regime de compensação de jornada por meio de banco de horas, as horas acumuladas ainda não 

compensadas serão: 

 I - descontadas das verbas rescisórias devidas ao empregado ou à empregada, na hipótese 

de banco de horas em favor do empregador, quando a demissão for a pedido e o empregado ou 

empregada não tiver interesse ou não puder compensar a jornada devida durante o prazo do aviso 

prévio; ou 

 II - pagas juntamente com as verbas rescisórias, na hipótese de banco de horas em favor do 

empregado ou da empregada. 

 

Seção IV 

Da Antecipação de Férias Individuais 

 

 Art. 10. A antecipação de férias individuais poderá ser concedida ao empregado ou à 

empregada que se enquadre nos critérios estabelecidos no § 1º do art. 8º desta Lei, ainda que não 

tenha transcorrido o seu período aquisitivo.  

 Parágrafo único. As férias antecipadas não poderão ser usufruídas em período inferior a 5 

(cinco) dias corridos. 

 Art. 11. Para as férias concedidas na forma prevista no art. 10 desta Lei, o empregador poderá 

optar por efetuar o pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de férias após a sua concessão, até 
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a data em que for devida a gratificação natalina prevista no art. 1º da Lei nº 4.749, de 12 de agosto 

de 1965. 

 Art. 12. O pagamento da remuneração da antecipação das férias na forma do art. 10 desta 

Lei poderá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao início do gozo das férias, hipótese 

em que não se aplicará o disposto no art. 145 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 Art. 13. Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, os valores das férias ainda não 

usufruídas serão pagos juntamente com as verbas rescisórias devidas. 

 Parágrafo único. Na hipótese de período aquisitivo não cumprido, as férias antecipadas e 

usufruídas serão descontadas das verbas rescisórias devidas ao empregado no caso de pedido de 

demissão. 

 

Seção V 

Dos Horários de Entrada e Saída Flexíveis 

 

 Art. 14. Quando a atividade permitir, os horários fixos da jornada de trabalho poderão ser 

flexibilizados ao empregado ou à empregada que se enquadre nos critérios estabelecidos no caput 

do art. 8º desta Lei. 

 Parágrafo único. A flexibilização de que trata o caput deste artigo ocorrerá em intervalo de 

horário previamente estabelecido, considerados os limites inicial e final de horário de trabalho diário. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS PARA QUALIFICAÇÃO DE MULHERES 

 

Seção I 

Da Suspensão do Contrato de Trabalho para Qualificação Profissional 

 

 Art. 15. Mediante requisição formal da empregada interessada, para estimular a qualificação 

de mulheres e o desenvolvimento de habilidades e de competências em áreas estratégicas ou com 

menor participação feminina, o empregador poderá suspender o contrato de trabalho para 

participação em curso ou em programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador. 

 § 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, a suspensão do contrato de trabalho será 

formalizada por meio de acordo individual, de acordo coletivo ou de convenção coletiva de 

trabalho, nos termos do art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 § 2º O curso ou o programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador priorizará 

áreas que promovam a ascensão profissional da empregada ou áreas com baixa participação 

feminina, tais como ciência, tecnologia, desenvolvimento e inovação. 

 § 3º Durante o período de suspensão do contrato de trabalho, a empregada fará jus à bolsa 

de qualificação profissional de que trata o art. 2º-A da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

 § 4º Além da bolsa de qualificação profissional, durante o período de suspensão do contrato 

de trabalho, o empregador poderá conceder à empregada ajuda compensatória mensal, sem 

natureza salarial. 

 § 5º Para fins de pagamento da bolsa de qualificação profissional, o empregador 

encaminhará ao Ministério do Trabalho e Previdência os dados referentes às empregadas que terão 

o contrato de trabalho suspenso. 

 § 6º Se ocorrer a dispensa da empregada no transcurso do período de suspensão ou nos 6 

(seis) meses subsequentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador pagará à empregada, além 

das parcelas indenizatórias previstas na legislação, multa a ser estabelecida em convenção ou em 

acordo coletivo, que será de, no mínimo, 100% (cem por cento) sobre o valor da última remuneração 

mensal anterior à suspensão do contrato de trabalho. 

 

Seção II 

Do Estímulo à Ocupação das Vagas de Gratuidade dos Serviços Sociais Autônomos 

 

 Art. 16. As entidades dos serviços nacionais de aprendizagem, observadas suas leis de 

regência e regulamentos, mediante a celebração de ajustes e de parcerias com a União, poderão 

implementar medidas que estimulem a matrícula de mulheres em cursos de qualificação, em todos 

os níveis e áreas de conhecimento. 

 § 1º Se ocorrer a celebração dos termos de ajustes ou de parcerias a que se refere o caput 

deste artigo, os serviços nacionais de aprendizagem desenvolverão ferramentas de monitoramento 
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e estratégias para a inscrição e a conclusão dos cursos por mulheres, especialmente nas áreas de 

ciência, de tecnologia, de desenvolvimento e de inovação. 

 § 2º Para fins do disposto no caput deste artigo, serão priorizadas as mulheres hipossuficientes 

vítimas de violência doméstica e familiar com registro de ocorrência policial. 

 

CAPÍTULO V 

DO APOIO AO RETORNO AO TRABALHO APÓS O TÉRMINO DA LICENÇA-MATERNIDADE 

 

Seção I 

Da Suspensão do Contrato de Trabalho de Pais Empregados 

 

 Art. 17. Mediante requisição formal do empregado interessado, o empregador poderá 

suspender o contrato de trabalho do empregado com filho cuja mãe tenha encerrado o período da 

licença-maternidade para: 

 I - prestar cuidados e estabelecer vínculos com os filhos; 

 II - acompanhar o desenvolvimento dos filhos; e 

 III - apoiar o retorno ao trabalho de sua esposa ou companheira. 

 § 1º A suspensão do contrato de trabalho ocorrerá nos termos do art. 476-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para participação 

em curso ou em programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, formalizada por 

meio de acordo individual, de acordo coletivo ou de convenção coletiva de trabalho. 

 § 2º A suspensão do contrato de trabalho será efetuada após o término da licença-

maternidade da esposa ou companheira do empregado. 

 § 3º O curso ou o programa de qualificação profissional deverá ser oferecido pelo 

empregador, terá carga horária máxima de 20 (vinte) horas semanais e será realizado 

exclusivamente na modalidade não presencial, preferencialmente, de forma assíncrona. 

 § 4º A limitação prevista no § 2º do art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, não se aplica à suspensão do contrato de trabalho 

de que trata este artigo. 

 § 5º O empregado fará jus à bolsa de qualificação profissional de que trata o art. 2º-A da Lei 

nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

 § 6º Além da bolsa de qualificação profissional, durante o período de suspensão do contrato 

de trabalho, o empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, sem 

natureza salarial. 

 § 7º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão ou nos 6 

(seis) meses subsequentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador pagará ao empregado, além 

das parcelas indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em convenção 

ou em acordo coletivo, que será de, no mínimo, 100% (cem por cento) sobre o valor da última 

remuneração mensal anterior à suspensão do contrato. 

 Art. 18. São deveres do empregador: 

 I - dar ampla divulgação aos seus empregados sobre a possibilidade de apoiar o retorno ao 

trabalho de suas esposas ou companheiras após o término do período da licença-maternidade; 

 II - orientar sobre os procedimentos necessários para firmar acordo individual para suspensão 

do contrato de trabalho com qualificação; e 

 III - promover ações periódicas de conscientização sobre parentalidade responsiva e 

igualitária para impulsionar a adoção da medida pelos seus empregados. 

 Art. 19. Para fins de pagamento da bolsa de qualificação profissional, o empregador 

encaminhará ao Ministério do Trabalho e Previdência os dados referentes aos empregados que terão 

o contrato de trabalho suspenso para apoiar o retorno ao trabalho de suas esposas ou companheiras. 

 

Seção II 

Das Alterações no Programa Empresa Cidadã 

 

 Art. 20. A Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 1º ............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 3º A prorrogação de que trata o inciso I do caput deste artigo poderá ser 

compartilhada entre a empregada e o empregado requerente, desde que ambos sejam 

empregados de pessoa jurídica aderente ao Programa e que a decisão seja adotada 

conjuntamente, na forma estabelecida em regulamento. 
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 § 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, a prorrogação poderá ser usufruída pelo 

empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa somente após o término da licença-

maternidade, desde que seja requerida com 30 (trinta) dias de antecedência." (NR) 

 

 "Art. 1º-A. Fica a empresa participante do Programa Empresa Cidadã autorizada a substituir o 

período de prorrogação da licença-maternidade de que trata o inciso I do caput do art. 1º desta Lei 

pela redução de jornada de trabalho em 50% (cinquenta por cento) pelo período de 120 (cento e 

vinte) dias. 

 § 1º São requisitos para efetuar a substituição de que trata o caput deste artigo: 

 I - pagamento integral do salário à empregada ou ao empregado pelo período de 120 (cento 

e vinte) dias; e 

 II - acordo individual firmado entre o empregador e a empregada ou o empregado 

interessados em adotar a medida. 

 § 2º A substituição de que trata o caput deste artigo poderá ser concedida na forma prevista 

no § 3º do art. 1º desta Lei." 

 

CAPÍTULO VI 

DAS REGRAS PARA FORMALIZAÇÃO DE ACORDOS INDIVIDUAIS 

 

 Art. 21. (VETADO). 

 Art. 22. Tanto na priorização para vagas em regime de teletrabalho, trabalho remoto ou 

trabalho a distância quanto na adoção das medidas de flexibilização e de suspensão do contrato 

de trabalho previstas nos Capítulos III, IV e V desta Lei, deverá sempre ser levada em conta a vontade 

expressa da empregada ou do empregado beneficiado pelas medidas de apoio ao exercício da 

parentalidade. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO E DE COMBATE AO ASSÉDIO SEXUAL E A OUTRAS FORMAS DE 

VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO TRABALHO 

 

 Art. 23. Para a promoção de um ambiente laboral sadio, seguro e que favoreça a inserção e 

a manutenção de mulheres no mercado de trabalho, as empresas com Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes e de Assédio (Cipa) deverão adotar as seguintes medidas, além de outras 

que entenderem necessárias, com vistas à prevenção e ao combate ao assédio sexual e às demais 

formas de violência no âmbito do trabalho: 

 I - inclusão de regras de conduta a respeito do assédio sexual e de outras formas de violência 

nas normas internas da empresa, com ampla divulgação do seu conteúdo aos empregados e às 

empregadas; 

 II - fixação de procedimentos para recebimento e acompanhamento de denúncias, para 

apuração dos fatos e, quando for o caso, para aplicação de sanções administrativas aos 

responsáveis diretos e indiretos pelos atos de assédio sexual e de violência, garantido o anonimato 

da pessoa denunciante, sem prejuízo dos procedimentos jurídicos cabíveis; 

 III - inclusão de temas referentes à prevenção e ao combate ao assédio sexual e a outras 

formas de violência nas atividades e nas práticas da Cipa; e 

 IV - realização, no mínimo a cada 12 (doze) meses, de ações de capacitação, de orientação 

e de sensibilização dos empregados e das empregadas de todos os níveis hierárquicos da empresa 

sobre temas relacionados à violência, ao assédio, à igualdade e à diversidade no âmbito do 

trabalho, em formatos acessíveis, apropriados e que apresentem máxima efetividade de tais ações. 

 § 1º O recebimento de denúncias a que se refere o inciso II do caput deste artigo não substitui 

o procedimento penal correspondente, caso a conduta denunciada pela vítima se encaixe na 

tipificação de assédio sexual contida no art. 216-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), ou em outros crimes de violência tipificados na legislação brasileira. 

 § 2º O prazo para adoção das medidas previstas nos incisos I, II, III e IV do caput deste artigo 

é de 180 (cento e oitenta) dias após a entrada em vigor desta Lei. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO SELO EMPREGA + MULHER 

 

 Art. 24. Fica instituído o Selo Emprega + Mulher. 

 § 1º São objetivos do Selo Emprega + Mulher: 
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 I - reconhecer as empresas que se destaquem pela organização, pela manutenção e pelo 

provimento de creches e pré-escolas para atender às necessidades de suas empregadas e de seus 

empregados; e 

 II - reconhecer as boas práticas de empregadores que visem, entre outros objetivos:  

 a) ao estímulo à contratação, à ocupação de postos de liderança e à ascensão profissional 

de mulheres, especialmente em áreas com baixa participação feminina, tais como ciência, 

tecnologia, desenvolvimento e inovação; 

 b) à divisão igualitária das responsabilidades parentais; 

 c) à promoção da cultura de igualdade entre mulheres e homens; 

 d) à oferta de acordos flexíveis de trabalho; 

 e) à concessão de licenças para mulheres e homens que permitam o cuidado 

 e a criação de vínculos com seus filhos; 

f) ao efetivo apoio às empregadas de seu quadro de pessoal e das que prestem serviços no 

seu estabelecimento em caso de assédio, violência física ou psicológica ou qualquer violação de 

seus direitos no local de trabalho; e 

 g) à implementação de programas de contratação de mulheres desempregadas em 

situação de violência doméstica e familiar e de acolhimento e de proteção às suas empregadas em 

situação de violência doméstica e familiar. 

 § 2º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se violência doméstica e familiar contra a 

mulher as ações ou as omissões previstas no art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 

da Penha). 

 Art. 25. As microempresas e as empresas de pequeno porte que receberem o Selo Emprega 

+ Mulher serão beneficiadas com estímulos creditícios adicionais, nos termos dos incisos I e II do § 5º 

do art. 3º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020. 

 Art. 26. As empresas que se habilitarem para o recebimento do Selo Emprega + Mulher 

deverão prestar contas anualmente quanto ao atendimento dos requisitos previstos nesta Lei. 

 Art. 27. A pessoa jurídica detentora do Selo Emprega + Mulher poderá utilizá-lo para os fins de 

divulgação de sua marca, produtos e serviços, vedada a extensão do uso para grupo econômico 

ou em associação com outras empresas que não detenham o selo. 

 Art. 28. Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência disporá sobre o regulamento 

completo do Selo Emprega + Mulher. 

 

CAPÍTULO IX 

DO ESTÍMULO AO MICROCRÉDITO PARA MULHERES 

 

 Art. 29. Nas operações de crédito do Programa de Simplificação do Microcrédito Digital para 

Empreendedores (SIM Digital), de que trata a Lei nº 14.438, de 24 de agosto de 2022, serão aplicadas 

condições diferenciadas, exclusivamente quando os beneficiários forem: 

 I - mulheres que exerçam alguma atividade produtiva ou de prestação de serviços, urbana 

ou rural, de forma individual ou coletiva, na condição de pessoas naturais; 

 II - mulheres, na condição de pessoas naturais e de microempreendedoras individuais no 

âmbito do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO). 

 § 1º A primeira linha de crédito a ser concedida à beneficiária pessoa natural corresponderá 

ao valor máximo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e, às microempreendedoras individuais, de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), considerada a soma de todos os contratos de operação, ativos e inativos, efetuados 

no âmbito do SIM Digital. 

 § 2º A taxa de juros máxima será correspondente a 85% (oitenta e cinco por cento) da taxa 

máxima permitida pelo Conselho Monetário Nacional para operações de microcrédito, e o prazo 

será de até 30 (trinta) meses para o pagamento. 

 § 3º A cobertura da garantia a ser prestada pelos fundos garantidores, observado o disposto 

na Lei nº 14.438, de 24 de agosto de 2022, será de até 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

desembolsado em cada operação incluída nas carteiras garantidas, e o limite de cobertura será de 

80% (oitenta por cento) do total de desembolsos efetuados nas operações das carteiras, sempre que 

forem formadas exclusivamente por mulheres, nas condições dos incisos I e II do caput deste artigo, 

observados as atenuantes de risco aplicáveis e o disposto nos regulamentos dos fundos. 

 

CAPÍTULO X 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 30. Às mulheres empregadas é garantido igual salário em relação aos empregados que 

exerçam idêntica função prestada ao mesmo empregador, nos termos dos arts. 373-A e 461 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 Art. 31. O Sistema Nacional de Emprego (Sine) implementará iniciativas com vistas à melhoria 

da empregabilidade de mulheres, especialmente daquelas: 

 I - que tenham filho, enteado ou guarda judicial de crianças de até 5 (cinco) anos de idade; 

 II - que sejam chefe de família monoparental; ou 

 III - com deficiência ou com filho com deficiência. 

 Art. 32. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 163. Será obrigatória a constituição de Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes e de Assédio (Cipa), em conformidade com instruções expedidas pelo Ministério 

do Trabalho e Previdência, nos estabelecimentos ou nos locais de obra nelas especificadas. 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 473. ......................................................... 

 ........................................................................ 

 III - por 5 (cinco) dias consecutivos, em caso de nascimento de filho, de adoção ou de 

guarda compartilhada; 

 ........................................................................ 

 X - pelo tempo necessário para acompanhar sua esposa ou companheira em até 6 

(seis) consultas médicas, ou em exames complementares, durante o período de gravidez; 

 ........................................................................ 

 Parágrafo único. O prazo a que se refere o inciso III do caput deste artigo será contado 

a partir da data de nascimento do filho." (NR) 

 

 Art. 33. O art. 3º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar acrescido do seguinte 

§ 5º: 

 

 "Art. 3º ............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 5º Nos casos em que a empresa contratante tenha sido reconhecida pelo Poder 

Executivo federal com o Selo Emprega + Mulher, aplicam-se os seguintes parâmetros: 

 I - o limite do empréstimo referido no § 1º do art. 2º desta Lei corresponderá a até 50% 

(cinquenta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício anterior ao 

da contratação, salvo o caso das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de 

funcionamento, hipótese em que corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu 

capital social ou a até 50% (cinquenta por cento) de 12 (doze) vezes a média da sua receita 

bruta mensal apurada no período, desde o início de suas atividades, o que for mais vantajoso; 

e 

 II - prazo de 60 (sessenta) meses para o pagamento." (NR) 

 

 Art. 34. O caput do art. 2º da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso V: 
 

 "Art. 2º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 V - mulheres vítimas de violência doméstica e familiar com registro de ocorrência 
policial. 
 ................................................................." (NR) 

 

 Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 21 de setembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Victor Godoy Veiga 

Tatiana Barbosa de Alvarenga 
José Carlos Oliveira 

(DOU, 22.09.2022) 
BOLT8700---WIN/INTER 
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#LT8698# 

 VOLTAR 

 

CADASTRO ÚNICO - CadÚnico - PROCEDIMENTOS - DEFINIÇÃO 
 

PORTARIA MC Nº 810, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Ministro de Estado da Cidadania, por meio da Portaria MC nº 810/2022, define 

procedimentos para a gestão, operacionalização, cessão e utilização dos dados do Cadastro 

único para Programas Sociais do Governo Federal e dá outras providências. 

 Dentre as disposições, destacam-se: 

 - para fins do disposto nesta Portaria, considera-se: 

 Família: a unidade composta por um ou mais indivíduos que contribuam para o rendimento 

ou tenham suas despesas atendidas pela unidade familiar e que sejam moradores em um mesmo 

domicílio. 

 famílias conviventes: famílias que residem no mesmo domicílio, mas não compartilham 

despesas ou rendimentos, ou compartilham somente despesas habituais da residência, tais como 

aluguel, água ou energia elétrica; 

 domicilio: o local que serve de moradia à família; 

 responsável pela Unidade Familiar (RUF): pessoa responsável por prestar as informações ao 

CadÚnico em nome da família, podendo ser o responsável Familiar (RF) ou representante Legal 

(RL); 

 Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos (GPTE): grupos, organizados ou não, 

identificados pelas características socioculturais, econômicas ou conjunturais particulares e que 

demandam estratégias diferenciadas de cadastramento no CadÚnico; 

 família em situação de rua: aquela que, vivendo na extrema pobreza, utiliza os logradouros 

públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou 

permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite temporário ou como moradia 

provisória, dentre outros. 

 - o CadÚnico será operacionalizado por meio de plataforma multicanal composta pelos 

seguintes componentes, sem prejuízo de outros a serem eventualmente incorporados: 

 sistema(s) de entrada e manutenção de dados do CadÚnico, operado(s) pelas gestões 

municipais e do Distrito Federal; 

 aplicativo do CadÚnico para o cidadão; 

 sistema(s) de extração de relatórios e dados do CadÚnico; e 

 sistema integrado de benefícios e programas sociais usuários do CadÚnico. 

 - os dados e as informações coletadas serão processados na base nacional do CadÚnico, 

com o objetivo de obter: 

 a unicidade das informações cadastrais; 

 o uso do CadÚnico como ferramenta para promoção da ação intersetorial e da 

integração das políticas públicas que o utilizam; 

 a racionalização do processo de cadastramento pela rede de atendimento ou por meio 

eletrônico. 

 - os dados do CadÚnico terão como fonte os registros administrativos e as bases de dados 

do governo federal e outros registros oficiais, as informações declaradas pelo cidadão à rede de 

atendimento do CadÚnico e as informações declaradas diretamente pelo próprio cidadão por 

meio eletrônico. 

 A presente Portaria ainda traz informações: 

 - do processo de cadastramento das famílias no CadÙnico; 

 - da inclusão dos dados na base nacional do CadÚnico; 

 - da atualização e exclusão dos dados; 

 - das medidas de controle e prevenção de fraudes e inconsistências cadastrais; 

 - cessão e utilização dos dados; 

 - competências na gestão do CadÚnico, dentre outros. 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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Define procedimentos para a gestão, operacionalização, cessão e utilização dos dados do 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e dá outras providências. 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e 

II, do parágrafo único do artigo 87 da Constituição Federal, e o artigo 6º, II, do Decreto nº 11.016, de 

29 de março de 2022: 

 CONSIDERANDO a instituição do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico) por meio do artigo 6º - F da Lei nº 8.742, de 7 setembro de 1993 (Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS); 

 CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022, que alterou a 

regulamentação do CadÚnico; 

 CONSIDERANDO a implantação de estratégia de modernização do CadÚnico, a qual visa 

aperfeiçoar toda a cadeia de processo de cadastramento e gestão do Cadastro Único, desde o 

primeiro atendimento ao cidadão até a geração de informações gerenciais para a formulação e 

implementação de políticas sociais; 

 CONSIDERANDO os compromissos assumidos pelos entes federados que aderiram ao 

CadÚnico, em conformidade com o que estabelece a Portaria GM/MC nº 773, de 05 de maio de 

2022; 

 CONSIDERANDO a previsão de sigilo dos dados de identificação contidos no CadÚnico, 

inclusive das informações integradas de outras bases de dados e registros administrativos, bem como 

as finalidades da sua utilização, conforme disposto no artigo 13 do Decreto nº 11.016, de 29 de março 

de 2022, e disposições da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e da Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018; 

 CONSIDERANDO a necessidade de orientar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

quanto aos critérios, procedimentos e instrumentos para a gestão e operacionalização do CadÚnico, 

bem como para a cessão e utilização de seus dados; e 

 CONSIDERANDO a importância do CadÚnico como instrumento de gestão e implementação 

de políticas sociais voltadas para famílias de baixa renda, executadas pelo Governo Federal, pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 

 CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 71000.016952/2022-15, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Regulamentar a gestão, a operacionalização, a cessão e a utilização dos dados do 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico). 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Das Definições e Conceituações 

 

 Art. 2º Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se: 

 I - família - a unidade composta por um ou mais indivíduos que contribuam para o rendimento 

ou tenham suas despesas atendidas pela unidade familiar e que sejam moradores em um mesmo 

domicílio. 

 II - famílias conviventes: famílias que residem no mesmo domicílio, mas não compartilham 

despesas ou rendimentos, ou compartilham somente despesas habituais da residência, tais como 

aluguel, água ou energia elétrica; 

 III - domicilio: o local que serve de moradia à família; 

 VI - morador: a pessoa que: 

 a) tem o domicílio como local habitual de residência e nele reside na data da entrevista; 

 b) embora ausente na data da entrevista, tem o domicílio como residência habitual; ou 

 c) está internada ou abrigada em estabelecimentos de saúde, instituições de longa 

permanência para idosos, equipamentos que prestam serviços de acolhimento, instituições de 

privação de liberdade, ou em outros estabelecimentos similares, por um período igual ou inferior a 12 

meses, tomando como referência a data da entrevista.  

 V - Responsável pela Unidade Familiar (RUF): pessoa responsável por prestar as informações 

ao CadÚnico em nome da família, podendo ser: 

 a) o(a) Responsável Familiar (RF): um dos componentes da família morador do domicílio, com 

idade mínima de 16 anos e, preferencialmente, do sexo feminino; ou 
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 b) o(a) Representante Legal (RL): indivíduo não componente da família e não morador do 

domicílio, legalmente responsável por pessoas menores de 16 anos ou incapazes, e responsável por 

prestar as informações ao CadÚnico nos casos em que não houver morador nas condições 

estabelecidas na alínea "a". 

 VI - Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos (GPTE) - grupos, organizados ou não, 

identificados pelas características socioculturais, econômicas ou conjunturais particulares e que 

demandam estratégias diferenciadas de cadastramento no CadÚnico; 

 VII - família em situação de rua: aquela que, vivendo na extrema pobreza, utiliza os 

logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma 

temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite temporário ou 

como moradia provisória, conforme definido no Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de 2009; 

 VIII - povos indígenas: aqueles descendentes de populações que habitavam o país ou uma 

região geográfica pertencente ao país na época da conquista ou da colonização ou do 

estabelecimento das atuais fronteiras estatais e que, seja qual for sua situação jurídica, conservam 

todas as suas próprias instituições sociais, econômicas, culturais e políticas, ou parte delas, conforme 

definido no art. 1º da Convenção nº 169/1989 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 

aprovada pelo Decreto Legislativo nº 143, de 20 de junho de 2002, e pelo Decreto nº 10.088, de 5 de 

novembro de 2019; 

 IX - comunidades quilombolas: os grupos étnico-raciais, segundo critérios de auto atribuição, 

com trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com presunção de 

ancestralidade negra relacionada com a resistência à opressão histórica sofrida, conforme art. 2º do 

Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; 

 X - renda familiar mensal - soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da 

família, exceto: 

 a) benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária; 

 b) valores oriundos de programas assistenciais de transferência de renda, com exceção do 

Benefício de Prestação Continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993; 

 c) rendas de natureza eventual ou sazonal, na forma a ser estabelecida em Instrução 

Normativa específica; e 

 d) outros rendimentos, na forma a ser estabelecida em Instrução Normativa específica; 

 XI - renda familiar per capita - razão entre a renda familiar mensal, calculada a partir da soma 

da renda individual dos integrantes familiares, e o total de indivíduos da família; 

 XII - renda individual: o menor valor entre a renda do trabalho do último mês e dos últimos 

doze meses dividida por doze, somado com outras rendas não advindas do trabalho, regularmente 

recebidas pela pessoa; 

 XIII - pré-cadastro: cadastro realizado pelo RF por meio eletrônico, cujos dados devem ser 

validados e complementados pela rede de atendimento do CadÚnico no município de seu domicílio; 

 XIV - cadastro válido: aquele que atende integralmente aos requisitos de validação do 

sistema de entrada e manutenção de dados do CadÚnico, operado pelas gestões municipais e do 

Distrito Federal; 

 XV - cadastro atualizado: o registro familiar que, no prazo máximo de dois anos contados da 

data de sua inclusão ou última atualização no CadÚnico, teve as informações específicas alteradas 

ou confirmadas pela família; 

 XVI - exclusão lógica do cadastro: tipo de exclusão de registro cadastral que ocorre quando 

os dados de pessoas ou de famílias são excluídos, mas permanecem visíveis na base nacional do 

Cadastro Único em estado cadastral "excluído"; 

 XVII - exclusão física do cadastro: tipo de exclusão de registro cadastral que ocorre quando 

os dados de pessoas ou famílias em estado cadastral "excluído" são apagados definitivamente da 

base nacional do Cadastro Único; 

 XVIII - cessão: ato administrativo pelo qual o órgão gestor do CadÚnico autoriza e disponibiliza 

o acesso aos dados identificados do CadÚnico para as finalidades previstas no Decreto nº 11.016, de 

2022; 

 XIX - utilização: todo tratamento realizado com dados do CadÚnico para as finalidades 

previstas no Decreto nº 11.016, de 2022; 

 XX - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do 

tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a 

uma pessoa ou família inscrita no Cadastro Único; 

 XXI - programa usuário: programa social a que se refere o § 2º do art. 2º do Decreto nº 11.016, 

de 2022, que possui norma ou ato administrativo que estabeleça o CadÚnico como instrumento para 

a sua gestão ou implantação; 
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 XXII - instituições executoras: concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

paraestatais e outras instituições, públicas ou privadas, legalmente responsáveis pela implementação 

de programas sociais; e 

 XXIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou 

pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com 

sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a 

pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou estatístico; 

 § 1º As famílias com renda familiar mensal per capita superior àquela prevista no inciso II do 

caput do art. 5º do Decreto 11.016, de 29 de março de 2022, poderão ser incluídas no CadÚnico, 

desde que: 

 I - a inclusão esteja vinculada à seleção de programas sociais implementados por quaisquer 

das esferas de Governo; e 

 II - o órgão ou a entidade executora do programa tenha firmado o Termo de Uso do 

CadÚnico, nos termos do disposto no art. 11 do Decreto 11.016, de 29 de março de 2022. 

 § 2º Os requisitos de validação de que trata o inciso XVI estão definidos na Instrução Normativa 

Senarc/MDS nº 2, de 26 de agosto 2011, e as que eventualmente vierem a substituí-la. 

 

Seção II 

Da Operacionalização do CadÚnico 

 

 Art. 3º O CadÚnico será operacionalizado por meio de plataforma multicanal composta pelos 

seguintes componentes, sem prejuízo de outros a serem eventualmente incorporados: 

 I - sistema(s) de entrada e manutenção de dados do CadÚnico, operado(s) pelas gestões 

municipais e do Distrito Federal; 

 II - aplicativo do CadÚnico para o cidadão; 

 III - sistema(s) de extração de relatórios e dados do CadÚnico; e 

 IV - sistema integrado de benefícios e programas sociais usuários do CadÚnico. 

 Parágrafo Único. Os procedimentos e regras de negócio de cada componente da 

plataforma multicanal prevista no caput serão detalhados em Instruções Normativas e documentos 

técnicos específicos a serem expedidos pela Secretaria Nacional do Cadastro Único (Secad) e 

agente(s) operador(es) do CadÚnico autorizados pelo Ministério da Cidadania. 

 Art. 4º Os dados e as informações coletadas serão processados na base nacional do 

CadÚnico, com o objetivo de obter: 

 I - a unicidade das informações cadastrais; 

 II - o uso do CadÚnico como ferramenta para promoção da ação intersetorial e da 

integração das políticas públicas que o utilizam; 

 III - a racionalização do processo de cadastramento pela rede de atendimento ou por meio 

eletrônico. 

 Parágrafo único. A unicidade das informações cadastrais será efetivada, preferencialmente, 

por meio de regras que incluirão, entre suas variáveis, sem prejuízo da utilização de outras, o Cadastro 

de Pessoa Física (CPF) e, quando ausente, o NIS. 

 Art. 5º Os dados do CadÚnico terão como fonte: 

 I - os registros administrativos e as bases de dados do governo federal e outros registros oficiais; 

 II - as informações declaradas pelo cidadão à rede de atendimento do CadÚnico; e 

 III - as informações declaradas diretamente pelo próprio cidadão por meio eletrônico. 

 § 1º Para fins do previsto no inciso I, os dados provenientes de outros registros administrativos 

oficiais serão integrados ao CadÚnico conforme as definições das regras de preenchimentos dos 

formulários de cadastramento, de forma a auxiliar o entrevistador social no momento da entrevista e 

coleta dos dados cadastrais das pessoas e famílias. 

 § 2º Para atender o disposto no § 3º do art. 9º do Decreto 11.016, de 2022, no caso de 

divergência entre os dados declarados pelo RUF e os dados provenientes da integração do 

CadÚnico com outros registros administrativos, o RUF poderá contestar essa informação a partir da 

apresentação, à gestão municipal do CadÚnico no momento da entrevista, de documento apto a 

invalidar a informação questionada. 

 § 3º Caberá à gestão municipal do CadÚnico receber os documentos comprobatórios 

apresentados pelo RUF e analisar se estão aptos para invalidar a informação contestada, devendo 

arquivar as cópias digitalizadas dos documentos pelo prazo de ao menos cinco anos. 

 § 4º Os documentos aptos a invalidar as informações questionadas advindas da integração 

do CadÚnico com outros registros administrativos serão detalhados em Instrução Normativa 

específica. 

 

CAPÍTULO II 
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PROCESSO DE CADASTRAMENTO 

 

Seção I 

Do Cadastramento das Famílias no CadÚnico 

 

 Art. 6º O cadastramento das famílias será realizado pelos Municípios que tenham aderido ao 

CadÚnico, nos termos da Portaria GM/MC nº 773, de 05 de maio de 2022, ou pelas próprias famílias, 

por meio eletrônico, observados os seguintes critérios: 

 I - cadastramento de cada cidadão em somente uma família; e 

 II - registro das informações declaradas pelo RUF por meio do formulário de cadastramento 

com, pelo menos, as seguintes informações, sem prejuízo de outras a serem estabelecidas pelo 

Ministério da Cidadania: 

 a) identificação e caracterização do domicílio; 

 b) identificação e documentação civil de cada membro da família; e 

 c) escolaridade, participação no mercado de trabalho e rendimento de cada membro da 

família. 

 Art. 7º O cadastramento no CadÚnico é uma atividade contínua, que engloba: 

 I - a identificação das famílias a serem cadastradas; 

 II - a inclusão e a exclusão das famílias no CadÚnico; e 

 III - a atualização dos registros cadastrais. 

 Art. 8º Para a realização do cadastramento no CadÚnico, é obrigatório a apresentação: 

 I - para o RF, à exceção dos casos de cadastramento diferenciado definidos na Subseção V 

da Seção III do Capítulo II desta Portaria: 

 a) preferencialmente, documento contendo o número de inscrição no Cadastro de Pessoa 

Física (CPF); ou 

 b) o Título de Eleitor. 

 II - para os demais componentes da família, qualquer documento de identificação previsto 

no formulário de cadastramento, preferencialmente, documento contendo o número de inscrição 

no CPF. 

 III - para o RL: 

 a) documento contendo o número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

 b) documento comprobatório da representação legal; e 

 c) os documentos referidos no inciso II do art. 8º da pessoa representada e demais 

componentes da família. 

 § 1º Caso algum componente da família não possua documento de identificação, o 

município e o Distrito Federal deverão encaminhá-lo aos serviços de emissão de documentação civil. 

 § 2º Para o cadastramento de estrangeiros, aplicam-se as exigências de documentação 

nacional dispostas nesse artigo, sendo obrigatória para o RF a apresentação de documento 

contendo o número de inscrição no CPF. 

 § 3º Os dados de identificação, endereço e contato(s) do RL deverão ser coletados e inseridos 

no(s) sistema(s) de entrada e manutenção de dados do CadÚnico, operado(s) pelas gestões 

municipais e do Distrito Federal. 

 § 4º O RL não é membro da família que representa, não devendo ser contado no cálculo de 

renda per capita de que tratam os incisos VI e VII do art. 5º do Decreto nº 11.016, de 2022. 

 § 5º Um RL pode ser componente de família que não esteja representando legalmente, nos 

termos da alínea "b" do inciso IV do art. 2º desta Portaria, caso atenda aos critérios de conceito de 

família e de morador do CadÚnico. 

 § 6º O município deverá arquivar cópia do documento comprobatório da representação 

legal junto ao formulário ou folha resumo da família representada. 

 § 7º A família poderá apresentar os originais ou cópias autenticadas dos documentos 

mencionados no caput. 

 § 8º A gestão municipal não poderá recusar o cadastramento ou atualização cadastral em 

função da ausência de documentos não obrigatórios nem poderá exigir a entrega de cópias de 

documentos apresentados pela família. 

 Art. 9º O cadastramento no CadÚnico pode ser realizado por procurador que represente o RF 

com 18 anos de idade ou mais, desde que apresente: 

 I - documento contendo o seu número de inscrição no CPF; 

 II - procuração específica para cadastramento ou atualização cadastral, ou procuração 

outorgando amplos poderes; e 

 III - os documentos mencionados no caput do art. 8º dos componentes da família 

representada. 
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 § 1º Se apresentada procuração particular e houver dúvida fundada quanto à autenticidade 

desta, o município poderá exigir a apresentação de procuração pública ou o reconhecimento de 

firma do RF. 

 § 2º O município deverá arquivar cópia do instrumento de procuração junto ao formulário ou 

folha resumo da família representada. 

 Art. 10. As crianças e os adolescentes menores de 16 anos em situação de abrigamento ou 

internação por mais de doze meses poderão ser cadastrados no domicílio de sua família, desde que 

seja emitido parecer do Conselho Tutelar ou de assistente social atestando que existem condições 

para a reintegração da criança ou adolescente à família. 

 Art. 11. Pessoas menores de 16 anos ou incapazes poderão ser cadastradas por seu RL 

somente se não residirem com morador RF, nas condições estabelecidas no art. 8º §§ 4º e 5º desta 

Portaria. 

 Art. 12. Serão cadastradas separadamente famílias conviventes que, embora residam no 

mesmo domicílio, não compartilhem despesas ou rendimentos, ou compartilhem somente despesas 

habituais da residência, tais como aluguel, água ou energia elétrica. 

 

Seção II 

Do Cadastramento Realizado pelas Famílias 

 

 Art. 13. Para fins do previsto no inciso III do art.5º, o RF poderá realizar, por meio eletrônico a 

ser disponibilizado pelo Ministério da Cidadania: 

 I - o pré-cadastro de sua família, cujos dados deverão ser validados e complementados pela 

rede de atendimento do CadÚnico no município de seu domicílio; 

 II - a atualização por confirmação da atualidade dos dados já cadastrados, quando não 

houver qualquer mudança nas informações já constantes do CadÚnico, como integrantes familiares, 

renda ou escolaridade das pessoas que integram a família; e  

 III - a atualização dos dados cadastrais a serem definidos em Instrução Normativa a ser 

expedida pela Secad. 

 § 1º Após realizar o pré-cadastro, o RF deverá comparecer à rede de atendimento do 

CadÚnico no município de seu domicílio em prazo a ser definido pela Secad e publicizado o cidadão, 

não inferior a 90 (noventa) dias. 

 § 2º O pré-cadastro não validado e complementado pela gestão municipal no prazo definido 

pela Secad, nos termos do § 1º, será excluído. 

 

Seção III 

Do Cadastramento pela Rede de Atendimento 

 

Subseção I 

Identificação e coleta dos dados pela Rede de Atendimento 

 

 Art. 14. A coleta de dados será precedida por ações de identificação do público a ser 

cadastrado, definidas conforme as especificidades locais, e observado o disposto no Decreto nº 

11.016, de 2022, e nesta Portaria. 

 Art. 15. A coleta de dados poderá ser realizada por meio de quaisquer das seguintes formas: 

 I - prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias com dificuldade de acesso à 

informação ou de locomoção aos postos fixos ou itinerantes de coleta de dados; 

 II - em postos de coleta fixos, situados preferencialmente nas áreas de concentração 

residencial das famílias de baixa renda, dotados de infraestrutura apropriada ao atendimento dessa 

população, incluindo a adequação ao atendimento preferencial a gestantes, idosos e pessoas com 

deficiência; ou 

 III - em postos de coleta itinerantes, inclusive por meio de ações de busca ativa, para 

atendimento de demandas pontuais ou de famílias domiciliadas em áreas distantes ou de difícil 

acesso, os quais também devem ser dotados de infraestrutura mínima para o atendimento 

preferencial a gestantes, idosos e pessoas com deficiência. 

 § 1º Independentemente da forma de coleta de dados adotada, o município e o Distrito 

Federal devem manter postos de atendimento fixos em constante funcionamento, para atender às 

famílias que procuram o poder público local para o cadastramento. 

 § 2º Em caso de utilização exclusiva das formas de cadastramento dispostas nos incisos II e III, 

o município e o Distrito Federal devem fazer a verificação das informações coletadas de pelo menos 

20% (vinte por cento) das famílias cadastradas por meio de visita domiciliar, a fim de avaliar a 

fidedignidade dos dados coletados nos postos de atendimento. 
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 Art. 16. A coleta dos dados cadastrais deverá ser realizada por meio do registro dos dados 

autodeclarados pelo RUF: 

 I - preferencialmente, diretamente no(s) sistema(s) de entrada e manutenção de dados do 

CadÚnico, operado(s) pelas gestões municipais e do Distrito Federal, desde que: 

 a) seja efetuada a impressão dos formulários preenchidos; ou 

 b) seja efetuada a impressão da folha resumo, contendo pelo menos as informações de 

endereço, renda familiar per capita e composição familiar, com nome completo, NIS (se houver) e 

parentesco com o RF, desde que a família ratifique todas as demais informações prestadas ao 

CadÚnico. 

 II - nos formulários físicos estabelecidos pela SECAD, conforme disposto no inciso III do art.6º. 

 § 1º Os documentos utilizados na coleta de dados deverão ser assinados pelo entrevistado, 

pelo entrevistador e pelo responsável pelo cadastramento. 

 § 2º Caso o RF não saiba assinar, o entrevistador registrará a expressão "A ROGO" e, a seguir, 

o nome do RF. 

 § 3º A coleta dos dados realizada para validar e complementar o pré-cadastro realizado pelo 

RUF por meio eletrônico deve também observar as mesmas disposições do caput e seus parágrafos. 

 Art. 17. Os formulários físicos ou impressos e as folhas resumo utilizadas na coleta de dados, 

bem como outros documentos como pareceres, fichas ou cópias dos instrumentos de representação 

legal referidos nesta Portaria, deverão ser arquivados em boa guarda por um período mínimo de 

cinco anos, contados da data de encerramento do exercício em que ocorrer a inclusão ou 

atualização dos dados relativos às famílias cadastradas, nos termos do Decreto nº 11.016, de 2022. 

 Parágrafo único. Os documentos podem ser arquivados em meio eletromagnético, conforme 

definido no caput, desde que possuam as assinaturas do entrevistado, do entrevistador e do 

responsável pelo cadastramento. 

 

Subseção II 

Da Inclusão dos Dados na Base Nacional do CadÚnico 

 

 Art. 18. A inclusão dos dados cadastrais na base nacional do CadÚnico será realizada 

mediante as seguintes atividades: 

 I - digitação ou incorporação, no(s) sistema(s) de entrada e manutenção de dados do 

CadÚnico, dos dados informados pela família, tanto por meio da rede de atendimento quanto por 

meio eletrônico; 

 II - incorporação de dados advindos de outros registros administrativos integrados ao Cadastro 

Único; e 

 III - atribuição do Código Familiar. 

 

Subseção III 

Da Atualização dos Dados 

 

 Art. 19. As informações constantes do CadÚnico devem ser atualizadas pela família a cada 

dois anos, contados da data de inclusão ou da última atualização. 

 Art. 20. No procedimento de atualização dos dados da família, prevalecerá a informação 

mais recente de caracterização de pessoa dentre aquelas inseridas pelo município e Distrito Federal 

e as derivadas de outras bases de dados. 

 Art. 21. Quando, após o procedimento de verificação de que trata o art. 19, não for 

constatada alteração dos dados das famílias, mesmo transcorridos dois anos da inclusão ou última 

atualização cadastral, as informações cadastrais devem ser confirmadas pelo município e o Distrito 

Federal ou pelo RUF da família, por meio eletrônico. 

 Parágrafo único. O procedimento previsto no caput produzirá os mesmos efeitos da 

atualização cadastral. 

 Art. 22. A substituição do RF poderá ser efetuada nas seguintes hipóteses:  

 I - falecimento do antigo RF, mediante a apresentação da Certidão de Óbito; 

 II - separação de fato ou dissolução de união estável, mediante declaração firmada pelo 

novo RF, sem prejuízo de averiguação por parte do gestor local; 

 III - abandono do lar, violência doméstica ou desaparecimento do antigo RF, mediante 

apresentação de Boletim de Ocorrência. 

 IV - invalidez ou incapacidade, mediante a apresentação do laudo ou relatório médico; 

 V - privação de liberdade, mediante a apresentação de decisão judicial ou auto de prisão; 

ou 

 VI - a pedido do RF, desde que esteja acompanhado de outro morador do domicílio que 

cumpra as condições estabelecidas no inciso V do art. 2º para se tornar R F. 
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 § 1º Os documentos comprobatórios das hipóteses acima devem ser apresentados por 

morador do domicílio que cumpra as condições estabelecidas no inciso V do art. 2º para se tornar 

RF. 

 § 2º Quando a substituição do RF derivar da sua invalidez, deve haver a entrega de cópia do 

respectivo Laudo Médico. 

 § 3º Na impossibilidade de apresentação dos documentos comprobatórios das hipóteses 

acima, a substituição do RF poderá ser realizada mediante a elaboração de parecer que ateste o 

motivo da substituição, assinado por servidor municipal vinculado à gestão do CadÚnico. 

 § 4º A gestão do CadÚnico deverá anexar cópias dos documentos comprobatórios de que 

trata este artigo e o parecer citado no § 2º, ao formulário da família ou à folha resumo, e arquivá-los 

durante o período de cinco anos, ou digitaliza-los, conforme disposto no art. 17 desta Portaria. 

 § 5º O RL poderá ser substituído por um RF ou por um outro RL, desde que apresentados os 

documentos obrigatórios de que trata o art. 8º dessa Portaria. 

 § 6º Após a substituição do RF, o cadastro da família deverá ser atualizado pelo município. 

 Art. 23. Sempre que a família mudar de município deverá se apresentar ao órgão responsável 

pelo CadÚnico no município de destino para realizar os procedimentos de transferência e 

atualização cadastral. 

 Parágrafo único. A mudança da família de um município ou do Distrito Federal ensejará a 

coleta dos dados pelo município de destino mediante a presença do RF ou do RL, desde que 

apresentados os documentos obrigatórios de que trata o art. 8º dessa Portaria. 

 

Subseção IV 

Da Exclusão de Cadastros 

 

 Art. 24. O município e o Distrito Federal efetuarão a exclusão lógica de pessoa da base do 

CadÚnico quando ocorrer quaisquer das seguintes situações: 

 I - falecimento da pessoa, mediante apresentação da certidão de óbito pelo RUF; 

 II - desvinculação da pessoa da família em que está cadastrada, conforme declaração do 

RUF; 

 III - decisão judicial; 

 IV - identificação de cadastros incluídos ou alterados em decorrência de fraude cibernética 

ou digital no(s) sistema(s) de entrada e manutenção de dados do CadÚnico, operado(s) pelas 

gestões municipais e do Distrito Federal, mediante elaboração de parecer assinado pelo Gestor do 

CadÚnico que ateste que a inclusão ou a alteração não foi realizada pelo Município ou Distrito 

Federal; e 

 V - identificação de cadastros incluídos ou alterados indevidamente por agente público, por 

má fé, mediante elaboração de parecer assinado pelo Gestor do CadÚnico. 

 § 1º Para cada pessoa excluída, deve ser preenchida a Ficha de Exclusão de Pessoa, 

conforme Anexo II desta Portaria. 

 § 2º Na impossibilidade de apresentação da certidão de óbito, a exclusão da pessoa poderá 

ser realizada mediante a elaboração de parecer que ateste o motivo da exclusão, assinado por 

servidor municipal vinculado à gestão do CadÚnico. 

 § 3º Se a informação de certidão de óbito estiver disponível no(s) sistema(s) de entrada e 

manutenção de dados do CadÚnico, operado(s) pelas gestões municipais e do Distrito Federal, fica 

dispensada a apresentação da certidão de óbito pela família, sendo suficiente a declaração do 

RUF. 

 Art. 25. Os municípios e o Distrito Federal apenas efetuarão a exclusão lógica do cadastro da 

família da base do CadÚnico quando ocorrer quaisquer das seguintes situações: 

 I - falecimento de toda a família, mediante apresentação das certidões de óbito; 

 II - recusa da família em prestar informações, mediante elaboração de parecer assinado por 

servidor municipal vinculado à gestão do CadÚnico; 

 III - omissão ou prestação de informações inverídicas pela família, por comprovada má-fé, 

observado o disposto no art. 26; 

 IV - solicitação do RUF; 

 V - decisão judicial; 

 VI - cadastros desatualizados cuja inclusão ou última atualização ocorreu há 48 (quarenta e 

oito) meses ou mais; 

 VII - identificação de cadastros incluídos ou alterados em decorrência de fraude cibernética 

ou digital no(s) sistema(s) de entrada e manutenção de dados do CadÚnico, operado(s) pelas 

gestões municipais e do Distrito Federal, mediante elaboração de parecer assinado pelo Gestor do 

CadÚnico que ateste que a inclusão ou a alteração não foi realizada pelo Município ou pelo Distrito 

Federal; 
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 VIII - identificação de cadastros incluídos ou alterados indevidamente por agente público, por 

má fé, mediante elaboração de parecer assinado pelo Gestor do CadÚnico; e 

 IX - cadastros de famílias cuja renda seja superior à estabelecida no inciso II do art. 5º do 

Decreto nº 11.016, de 2022, ressalvados os casos cobertos pelo parágrafo único do art. 5º do referido 

Decreto. 

 § 1º Na hipótese do inciso I, na impossibilidade da apresentação das certidões de óbito, a 

exclusão da família poderá ser realizada mediante a elaboração de parecer que ateste o motivo da 

exclusão, assinado por servidor municipal vinculado à gestão do CadÚnico. 

 § 2º Para cada família excluída, deve ser preenchida a Ficha de Exclusão de Família, 

conforme Anexo III desta Portaria. 

 Art. 26. Os documentos comprobatórios dos motivos da exclusão lógica do cadastro da 

pessoa ou da família, inclusive os pareceres de que tratam o § 2º do art. 24 e § 1º do art. 25, ou sua 

cópia, deverão ser anexados ao formulário de cadastramento da família, ou à folha resumo, e 

arquivados durante o período de cinco anos, ou ainda digitalizados, conforme disposto no art. 17 

desta Portaria. 

 Art. 27. A SECAD poderá realizar a exclusão lógica dos cadastros de pessoas e famílias da 

base do CadÚnico quando ocorrer quaisquer das seguintes situações: 

 I - cadastros desatualizados de famílias cuja inclusão ou última atualização ocorreu há 48 

(quarenta e oito) meses ou mais; 

 II - cadastros com informações inconsistentes cujas famílias, após processo de Averiguação 

Cadastral, não cumprirem as determinações fixadas em instrução normativa, observado o disposto 

na Portaria MDS nº 94, de 4 de setembro de 2013; 

 III - cadastros de pessoas identificadas como falecidas no(s) sistema(s) de entrada e 

manutenção de dados do CadÚnico operado(s) pelas gestões municipais e do Distrito Federal, cuja 

família não realizou a atualização cadastral no prazo de 12 meses; 

 IV - cadastros de pessoas e famílias incluídos ou alterados em decorrência de fraude 

cibernética ou digital, a partir de informações reportadas pelo(s) agente(s) operador(es) do 

CadÚnico; 

 V - cadastros de famílias que incorreram em omissão ou prestação de informações inverídicas 

por comprovada má-fé, após conclusão de processo administrativo instaurado por órgãos ou 

entidades gestores de programas usuários do CadÚnico, conforme regulamentação específica do 

programa. 

 Parágrafo Único. A SECAD poderá realizar a exclusão física dos registros de famílias que 

apresentem o estado cadastral "excluído" 5 (cinco) anos após a ocorrência de exclusão lógica. 

 

Subseção V 

Do Cadastramento Diferenciado 

 

 Art. 28. Cadastramento Diferenciado consiste no processo de coleta de dados, inclusão e 

atualização, no CadÚnico, de famílias pertencentes a Grupos Populacionais Tradicionais e 

Específicos (GPTE), conforme art. 2º, inciso VI. 

 §1º O Cadastramento Diferenciado será aplicado aos seguintes GPTE, que serão identificados 

no CadÚnico: 

 I - povos indígenas; 

 II - comunidades quilombolas; 

 III - famílias em situação de rua; e 

 IV - outros GPTE, em consideração às suas particularidades, definidos em Instrução Normativa. 

 § 2º A identificação de famílias GPTE no CadÚnico poderá ter como fonte registros 

administrativos, bases de dados do Governo Federal ou outros registros oficiais definidos em Instrução 

Normativa específica, nos termos do inciso I do art. 5º. 

 Art. 29. O Cadastramento Diferenciado deverá observar as seguintes diretrizes: 

 I - prática de tratamento respeitoso à diversidade social, visando repudiar a discriminação ou 

o preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, em conformidade com a Lei nº 

7.716, de 5 de janeiro de 1989. 

 II - respeito à maneira específica como as famílias GPTE vivem e se relacionam com a 

sociedade, de forma a viabilizar uma abordagem adequada e um processo inclusivo de 

cadastramento; 

 III - realização de ações de busca ativa às famílias pertencentes a GPTE nos territórios onde 

residem, conforme inciso III do art. 15; e 

 IV - correta identificação das famílias GPTE, com respeito à autodeclaração das informações 

prestadas pelo RUF. 
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 Art. 30 Podem ser estabelecidas parcerias com órgãos governamentais, organizações da 

sociedade civil, associações e lideranças comunitárias, entre outros agentes que possam facilitar a 

interlocução e o acesso às famílias GPTE, no sentido de viabilizar o Cadastramento Diferenciado. 

 Art. 31. A SECAD definirá estratégias e procedimentos adicionais necessários para a realização 

do Cadastramento Diferenciado. 

 § 1º No cadastramento de famílias quilombolas e indígenas, não é obrigatória a apresentação 

de CPF ou Título de Eleitor para o RF, podendo ser apresentado qualquer outro documento de 

identificação previsto no Formulário Principal de Cadastramento. 

 § 2º O indígena que não possuir documento poderá apresentar o Registro Administrativo de 

Nascimento Indígena - RANI, expedido pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI. 

 § 3º Para inclusão de famílias em situação de rua no CadÚnico, será utilizado o endereço do 

equipamento de assistência social de referência e, na ausência deste, o endereço da instituição de 

acolhimento. 

 

Seção IV 

Da Administração da Base de Dados do CadÚnico 

 

 Art. 32. A administração da base de dados do CadÚnico, em âmbito federal, será realizada 

pela SECAD com o apoio operacional do(s) agente(s) operador(es) contratado(s) para essa 

finalidade. 

 Art. 33. Em âmbito local, a administração da base de dados do CadÚnico será realizada pelo 

município e pelo Distrito Federal, nos termos de sua adesão, regulamentada pela Portaria GM/MC nº 

773, de 05 de maio de 2022, e será disciplinada por Instruções Normativas específicas. 

 Parágrafo único. Os Governos Estaduais terão acesso a base de dados do CadÚnico dos 

municípios situados em seu território, para o cumprimento de suas atribuições, conforme disposto 

nesta Portaria, e para o uso e cessão de dados do CadÚnico para programas sociais em nível 

estadual. 

 

Seção V 

Das Medidas de Controle e Prevenção de Fraudes e Inconsistências Cadastrais 

 

 Art. 34. Cabe ao município ou Distrito Federal realizar medidas de controle e prevenção de 

fraudes e inconsistências cadastrais conforme disciplinado nesta seção. 

 Art. 35. Caso o Município ou o Distrito Federal identifique indícios de omissão de informações 

ou de prestação de informações inverídicas por parte da família, deverá adotar as providências 

necessárias para constatação da situação familiar, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

 § 1º Caso seja confirmada a omissão de informações ou a prestação de informações 

inverídicas pela família, o servidor municipal vinculado ao CadÚnico deve verificar a existência de 

má fé por parte do RF e adotar as seguintes providências: 

 I - comprovada a má fé por parte do RF ou caso este se recuse a prestar informações, o gestor 

municipal ou do Distrito Federal deverá efetuar a exclusão do cadastro da família, preenchendo a 

Ficha de Exclusão da Família, conforme modelo do Anexo III desta Portaria; ou 

 II - não sendo comprovada a má fé, o servidor municipal vinculado ao CadÚnico deverá 

atualizar o cadastro da família, se necessário. 

 § 2º O servidor municipal vinculado ao CadÚnico responsável pela apuração de que trata 

este artigo deverá fazer constar de parecer todas as ações realizadas e todos os elementos que 

subsidiaram as conclusões e os procedimentos adotados, inclusive nos casos em que não seja possível 

comprovar a má fé. 

 § 3º Caso persistam dúvidas acerca da veracidade dos dados declarados pela família, 

mesmo após apuração por parte do município e do Distrito Federal, deverá ser solicitada ao RF ou 

ao RL, conforme o caso, a assinatura de termo específico, por meio do qual assuma a 

responsabilidade pela veracidade das informações coletadas, conforme modelo disponível em 

instruções normativas ou operacionais expedidas pela SECAD. 

 § 4º Os documentos mencionados neste artigo deverão ser anexados ao formulário de 

cadastramento da família ou à Folha Resumo, e arquivados durante o período de cinco anos, ou 

ainda digitalizados, conforme disposto no art. 17 desta Portaria. 

 Art. 36. O(s) agente(s) operador(es) do CadÚnico deverá(ão) garantir a integridade e o sigilo 

das informações das pessoas e famílias registradas no CadÚnico. 

 Parágrafo único. O(s) agente(s) operador(es) do CadÚnico deverá(ão) reportar à SECAD de 

maneira imediata casos de fraude identificados no(s) sistema(s) de entrada e manutenção de dados 

do CadÚnico operado(s) pelas gestões municipais e do Distrito Federal ou no aplicativo para o 

cidadão e adotar providências tempestivas para solucionar as ocorrências. 
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CAPÍTULO III 

CESSÃO E UTILIZAÇÃO DOS DADOS DO CADÚNICO 

 

Seção I 

Dos critérios e diretrizes sobre o sigilo dos dados do CadÚnico 

 

 Art. 37. A cessão e a utilização dos dados do CadÚnico serão pautadas pelo respeito à 

dignidade do cidadão e à sua privacidade, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, e em observância às disposições de proteção dos dados pessoais da Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018. 

 Art. 38. Os critérios e procedimentos de cessão e utilização descritos nesta Portaria se aplicam 

aos órgãos gestores do CadÚnico no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, que somente poderão ceder a terceiros os dados cadastrais referentes à sua esfera 

administrativa. 

 § 1º A SECAD é o órgão gestor do CadÚnico no âmbito da União, sendo responsável pela 

análise de demandas com a finalidade de formulação e gestão de políticas públicas, no âmbito da 

União. 

 § 2º A Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação (SAGI) do Ministério da Cidadania é 

a responsável pela análise e cessão de dados do CadÚnico para demandas com a finalidade de 

realização de estudos e pesquisas, no âmbito da União. 

 Art. 39. Poderão ser divulgados ou cedidos pelo órgão gestor do CadÚnico os dados 

individualizados que não permitam a identificação de pessoas e famílias inscritas no CadÚnico, nos 

termos do art. 5º, III da Lei nº 13.709, de 2018. 

 Parágrafo único. O recurso da anonimização será utilizado nos casos em que o nível de 

desagregação da informação referir-se à pessoa ou à família cadastrada.  

 Art. 40. Os dados de identificação de pessoas e famílias inscritas no CadÚnico poderão ser 

fornecidos pelo órgão gestor do CadÚnico, desde que observados os procedimentos e diretrizes 

estabelecidos nesta Portaria. 

 Parágrafo único. A cessão de dados de identificação será indeferida se o órgão gestor do 

CadÚnico concluir que a cessão de dados não identificados é suficiente para atender à demanda 

apresentada. 

 Art. 41. Os dados de identificação de pessoas e famílias inscritas no CadÚnico são sigilosos e 

de compartilhamento específico e somente poderão ser cedidos ou utilizados para as seguintes 

finalidades: 

 I - formulação e gestão de políticas públicas; e 

 II - realização de estudos e pesquisas. 

 § 1º A cessão e a utilização de dados identificados do CadÚnico deve observar rigorosamente 

o princípio da finalidade, nos termos do art. 6º da Lei nº 13.709, de 2018, devendo qualquer 

tratamento subsequente dos dados cedidos estar relacionado diretamente à finalidade 

originalmente apresentada para a respectiva autorização de cessão. 

 § 2º Os dados identificados devem ser cedidos e utilizados de acordo com as finalidades 

informadas às pessoas e famílias inscritas no CadÚnico, em observância ao princípio de adequação 

previsto no art. 6º da Lei nº 13.709, de 2018. 

 § 3º A cessão e a utilização dos dados identificados do CadÚnico devem se limitar ao mínimo 

necessário para a realização das finalidades, conforme o princípio da necessidade incluído no art. 6º 

da Lei nº 13.709, de 2018, devendo ser os dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em 

relação à finalidade apresentada para a respectiva autorização de cessão. 

 Art. 42. É vedada a cessão da extração integral da base de dados do CadÚnico e de 

informações desnecessárias para a finalidade legítima pretendida, exceto para: 

 I - o cumprimento de obrigação legal ou regulatória do órgão gestor do CadÚnico; 

 II - o(s) agente(s) operador(es) do CadÚnico; ou 

 III - o órgão ou entidade que possuir respaldo legal para a requisição dos dados; 

 § 1º O Ministério da Cidadania terá 24 meses para adequar sistemas ou serviços informatizados 

que permitam a consulta ou a geração de bases de dados limitadas ao mínimo necessário para a 

realização das finalidades. 

 § 2º Até que o Ministério da Cidadania disponha dos sistemas ou serviços informatizados 

previstos no §1º, o órgão gestor do CadÚnico poderá, de forma transitória, ceder bases de dados em 

formato padrão. 

 Art. 43. Constituem dados de identificação do CadÚnico: 

 I - nome; 

 II - documentos pessoais; 
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 III - endereço; 

 IV - Número de Identificação Social - NIS; 

 V - código da família; 

 VI - número de telefone fixo ou móvel; 

 VII - observações sobre o cadastro da família; 

 VIII - filiação; 

 IX - endereço eletrônico; 

 X - código da unidade consumidora indicado na conta de energia elétrica do domicílio; e 

 XI - informações georreferenciadas do domicílio. 

 Parágrafo único. Além das variáveis indicadas no caput, o órgão gestor do CadÚnico poderá 

considerar outras como sendo dados de identificação, quando colocar em risco a preservação da 

individualidade da pessoa ou da família, dependendo do nível de desagregação de interesse, por 

meio de alguma técnica indireta, que analise os dados por si ou em conjunto com outras 

informações. 

 Art. 44. A cessão e a utilização de dados pessoais sensíveis, nos termos do inciso II do art. 5º da 

Lei nº 13.709, de 2018, ou de crianças e de adolescentes somente poderá ocorrer para a execução 

de políticas públicas previstas em leis ou regulamentos, ou nas hipóteses previstas no art. 11 da Lei nº 

13.709, de 2018. 

 

Seção II 

Da cessão e utilização dos dados do CadÚnico para formulação e gestão de políticas públicas 

 

 Art. 45. O órgão gestor do CadÚnico cederá os dados de identificação do CadÚnico para 

utilização por parte de órgãos e entidades da Administração Pública responsáveis pela gestão de 

programas usuários. 

 § 1º A cessão a que se refere o caput está condicionada à assinatura do Termo de Uso do 

CadÚnico para Programas Sociais do Governo Federal, conforme modelo constante do Anexo IV, e 

ao recebimento, pelo órgão gestor do CadÚnico, de solicitação formal do órgão ou entidade 

interessada, da qual constem: 

 I - as justificativas para a cessão dos dados, com a especificação do programa em que serão 

utilizados, a base legal para o uso dos dados do CadÚnico, a identificação das informações 

solicitadas e de ponto focal do demandante e a periodicidade com a qual deverão ser 

disponibilizadas pelo órgão gestor do CadÚnico; 

 II - Termo de Responsabilidade assinado pelo representante legal do órgão ou entidade 

demandante, conforme modelo constante do Anexo V; 

 III - Termos de Compromisso de Manutenção de Sigilo assinados pelos técnicos que terão 

acesso aos dados solicitados para utilização exclusivamente para a finalidade autorizada, conforme 

modelo constante do Anexo VI. 

 § 2º É requisito para firmar o Termo de Uso a existência de norma ou ato administrativo que 

estabeleça o CadÚnico como instrumento para a gestão ou implantação do programa social. 

 § 3º O Termo de Uso deverá ser assinado pelo titular da unidade responsável pela gestão do 

programa usuário. 

 § 4º Após o recebimento da documentação referida neste artigo, o órgão gestor do 

CadÚnico formalizará processo administrativo e se manifestará a respeito da completude dos 

documentos apresentados e do atendimento aos requisitos estabelecidos no Decreto nº 11.016, de 

2022, e nesta Portaria. 

 § 5º A assinatura do Termo de Uso produzirá seus efeitos a partir da publicação pelo órgão 

gestor do CadÚnico de extrato do Termo de Uso no Diário Oficial da União (DOU). 

 Art. 46. O Termo de Uso do CadÚnico sistematiza os compromissos assumidos pelo órgão ou 

entidade signatários em relação à observância das regras do CadÚnico. 

 § 1º Os órgãos ou entidades que firmarem o Termo de Uso do CadÚnico devem coordenar as 

ações de gestão de seus benefícios ou serviços, incluindo a instauração de processos próprios de 

fiscalização de acordo com as normas específicas da política ou do programa social sob sua gestão. 

 § 2º Os órgãos e entidades deverão observar os processos de averiguação e revisão cadastral 

ou outros processos de qualificação das informações do CadÚnico coordenados pela Secad, 

responsabilizando-se pela repercussão desses processos para as famílias beneficiárias de seus 

programas usuários, conforme critérios definidos pela sua gestão. 

 Art. 47. Os órgãos ou entidades que não cumprirem os compromissos assumidos por meio do 

Termo de Uso terão o acesso aos dados do CadÚnico suspenso até a adoção de medidas 

saneadoras necessárias para o seu adequado cumprimento. 

 Art. 48. O órgão gestor do CadÚnico poderá ceder os dados de identificação do CadÚnico 

a órgãos e entidades da Administração Pública para sua utilização em políticas públicas que não 
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tenham o CadÚnico como instrumento obrigatório de seleção ou acompanhamento de 

beneficiários, mediante solicitação formal do órgão ou entidade interessada, da qual constem: 

 I - as justificativas para a cessão dos dados, com a especificação das políticas públicas em 

que serão utilizados, a base legal que institui a política pública, a identificação das informações 

solicitadas e de ponto focal do demandante; 

 II - termo de responsabilidade assinado pelo representante legal do órgão ou entidade 

demandante, conforme modelo constante do Anexo V; e 

 III - termos de compromisso de manutenção de sigilo assinados pelos técnicos que terão 

acesso aos dados solicitados para utilização exclusivamente para a finalidade autorizada, conforme 

modelo constante do Anexo VI. 

 Parágrafo único. Após o recebimento da documentação referida neste artigo, o órgão gestor 

do CadÚnico formalizará processo administrativo e se manifestará pelo deferimento ou indeferimento 

do pedido, conforme o atendimento aos requisitos estabelecidos no Decreto nº 11.016, de 2022 e 

nesta Portaria e à avaliação de conveniência e oportunidade. 

 Art. 49. Os órgãos e entidades da Administração Pública responsáveis pela implementação 

de políticas públicas poderão disponibilizar acesso aos dados de identificação do CadÚnico, cedidos 

pelo órgão gestor do CadÚnico, a instituições executoras, vinculando-se a utilização dos dados 

exclusivamente à execução desses programas, mediante: 

 I - autorização formal do órgão gestor do CadÚnico, condicionada ao recebimento de cópia 

do instrumento formal que comprove a responsabilidade legal da instituição executora pela 

implementação da política pública e existência de cláusula específica de garantia de sigilo e 

proteção de dados pessoais, nos termos da Lei nº 13.709, de 2018; 

 II - assinatura do Termo de Responsabilidade pelos representantes legais das instituições de 

que trata o caput, conforme modelo constante do Anexo VII, responsabilizando-os pelo sigilo e pela 

confidencialidade dos dados, que deverão ser guardados em processo administrativo pelo órgão ou 

entidade gestor do programa, e apresentados ao órgão gestor do CadÚnico, quando solicitado; e 

 III - assinatura dos Termos de Compromisso de Manutenção de Sigilo pelos técnicos da 

instituição executora que terão acesso aos dados solicitados para tratamento exclusivamente para 

a finalidade autorizada, conforme modelo constante do Anexo VIII, que deverão ser guardados em 

processo administrativo pelo órgão ou entidade da Administração Pública Federal gestor do 

programa e apresentados ao órgão gestor do CadÚnico, quando solicitado. 

 Parágrafo único. O repasse dos dados de identificação às instituições referidas no caput 

deverá se restringir a informações mínimas necessárias para a execução do programa. 

 Art. 50. O órgão gestor do CadÚnico poderá disponibilizar acesso aos dados de identificação 

do CadÚnico aos Conselhos de Assistência Social, mediante requisição formal e assinatura dos termos 

de responsabilidade e de compromisso de manutenção de sigilo, conforme modelos constantes, 

respectivamente, dos Anexos V e VI. 

 Art. 51. O órgão gestor do CadÚnico poderá gerenciar a assinatura ou a guarda de Termos 

de Responsabilidade e de Compromisso de Manutenção de Sigilo mediante sistema informatizado 

que permita o registro e a rastreabilidade dos signatários dos órgãos e entidades com acesso aos 

dados do CadÚnico. 

 Art. 52. Os órgãos e entidades indicados nos arts. 45, 48, 49, 50 e 51 desta Portaria devem 

comprometer-se a informar o órgão gestor do CadÚnico sobre a substituição dos signatários dos 

Termos de Responsabilidade e de Compromisso de Manutenção de Sigilo. 

 

Seção III 

Da cessão e utilização dos dados do CadÚnico para estudos e pesquisas 

 

 Art. 53. O órgão gestor do CadÚnico e a SAGI, no âmbito da União, poderão ceder dados de 

identificação do CadÚnico a órgão de pesquisa para fins de realização de estudos e pesquisas. 

 § 1º A cessão de dados para a realização de estudos por órgão de pesquisa deverá garantir, 

sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais. 

 § 2º A cessão dos dados identificados a órgão de pesquisa está condicionada à 

apresentação, pela interessada, de solicitação ao órgão gestor do CadÚnico ou à SAGI, no âmbito 

da União, acompanhada dos seguintes documentos: 

 I - projeto de pesquisa que abranja: 

 a) justificativa para a necessidade de acesso aos dados do CadÚnico para a realização do 

estudo ou pesquisa; 

 b) indicação das variáveis existentes na base de dados do CadÚnico que serão utilizadas e 

dos motivos que justifiquem a necessidade da informação identificada; 

 c) informação da referência temporal e recorte geográfico a serem considerados na 

geração dos dados. 
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 II - Termos de Responsabilidade e de Compromisso de Manutenção de Sigilo assinados, 

conforme modelos constantes dos Anexos IX e X, por meio do qual o órgão de pesquisa compromete-

se a utilizar os dados disponibilizados exclusivamente para as necessidades do projeto de pesquisa 

apresentado, ficando estabelecida a obrigatoriedade da guarda do sigilo das informações e 

vedada qualquer outra forma de utilização ou cessão a terceiros. 

 § 3º Após o recebimento da documentação a que se refere este artigo, o órgão gestor do 

CadÚnico se manifestará pelo deferimento ou indeferimento do pedido, conforme o atendimento 

aos requisitos estabelecidos no Decreto nº 11.016, de 2022, e nesta Portaria, observando avaliação 

de conveniência e oportunidade. 

 § 4º Na hipótese de deferimento da solicitação, o órgão gestor do CadÚnico disponibilizará 

ao requerente os dados do CadÚnico contendo somente as informações necessárias à realização 

da pesquisa, de acordo com o formato acordado entre as partes. 

 § 5º O requerimento de informações adicionais necessárias à realização de projeto de estudo 

ou pesquisa cuja solicitação de dados do CadÚnico já foi deferida pelo órgão gestor do CadÚnico 

ou pela SAGI, no âmbito da União: 

 I - ensejará aditivo ao processo administrativo inicial, dispensando a reapresentação da 

documentação indicada no § 2º; e 

 II - observará as demais exigências indicadas neste artigo, inclusive no que toca à 

necessidade de manifestação do órgão gestor do CadÚnico ou pela SAGI, no âmbito da União, na 

forma do §3º. 

 § 6º A divulgação dos resultados ou de qualquer excerto do estudo ou da pesquisa de que 

trata o caput deste artigo em nenhuma hipótese poderá revelar dados de identificação do 

CadÚnico. 

 § 7º O órgão de pesquisa será o responsável pela segurança da informação, não permitida, 

em circunstância alguma, a transferência dos dados a terceiro. 

 § 8º Assim que o estudo ou a pesquisa forem concluídos ou que o respectivo relatório tiver sido 

finalizado, o solicitante deverá enviar cópia ao órgão gestor do CadÚnico ou pela SAGI, no âmbito 

da União, em formato eletrônico. 

 

Seção IV 

Da cessão e utilização dos dados do CadÚnico para outras hipóteses 

 

 Art. 54. A cessão e a utilização de dados de identificação do CadÚnico poderão ocorrer 

mediante o estabelecimento de Acordo de Cooperação Técnica, a critério do órgão gestor do 

CadÚnico e mediante requisição formal e assinatura dos Termos de Responsabilidade e de 

Compromisso de Manutenção de Sigilo, conforme modelos constantes, respectivamente, dos Anexos 

V e VI, nos seguintes casos: 

 I - para órgão do Poder Judiciário no exercício de sua função administrativa; 

 II - para organismo internacional, observado o disposto no art. 33 da Lei nº 13.709, de 2018; e 

 III - para órgão da Administração Pública no exercício de atividade de inteligência para 

combate a fraudes em políticas ou programas sociais, no âmbito de sua competência regimental. 

 Art. 55. A cessão de dados de identificação do CadÚnico ao Ministério Público, aos Tribunais 

de Contas e às Controladorias-Gerais, no exercício de suas funções, será autorizada mediante 

solicitação formal, com base na respectiva legislação que assegura o acesso destes órgãos aos 

dados. 

 Art. 56. O órgão gestor do CadÚnico cederá dados de identificação do CadÚnico referentes 

a pessoas envolvidas em processo judicial ou de investigação, mediante requisição de autoridade 

judicial ou no curso de inquérito policial, observando o disposto na Lei nº 13.709, de 2018, quanto ao 

mínimo necessário para a realização da finalidade informada, com abrangência dos dados 

pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados. 

 Art. 57. É vedada a cessão de dados de identificação do CadÚnico para atendimento de 

requisição de membros do Poder Legislativo Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, como 

também de comissões legislativas, à exceção de comissões parlamentares de inquérito e da Mesa 

Diretora da casa legislativa. 

 

Seção V 

Do término da utilização dos dados do CadÚnico e das sanções para a utilização indevida 

 

 Art. 58. Os dados de identificação cedidos devem ser eliminados após o término de sua 

utilização, no âmbito e nos limites técnicos das finalidades para as quais foram autorizadas, podendo 

ser conservados nas hipóteses previstas no art. 16 da Lei nº 13.709, de 2018. 
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 Art. 59. A utilização indevida dos dados disponibilizados na forma desta Portaria acarretará a 

aplicação de sanção administrativa, civil e penal na forma da lei.  

 Parágrafo único. Entende-se como utilização indevida toda e qualquer exposição de dados 

que represente violação à privacidade das famílias e pessoas que constam na base de dados do 

CadÚnico, bem como qualquer incidente de segurança a respeito do tratamento de dados pessoais, 

como acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou difusão, estando vedado o repasse de dados de identificação das pessoas e 

famílias cadastradas para pessoas físicas, jurídicas ou para a sociedade em geral sem a prévia 

autorização do órgão gestor do CadÚnico. 

 

CAPÍTULO IV 

COMPETÊNCIAS NA GESTÃO DO CADÚNICO 

 

Seção I 

Das Atribuições no Governo Federal 

 

 Art. 60. Cabe à SECAD, entre outras atribuições: 

 I - gerir o CadÚnico, em âmbito nacional; 

 II - editar atos normativos, emitir regulamentos e outras instruções sobre o CadÚnico para 

subsidiar procedimentos necessários à sua gestão e operacionalização; 

 III - coordenar, acompanhar e supervisionar a gestão, implementação e a execução do 

CadÚnico em todo território nacional; 

 IV - implementar, periodicamente, o processo de Averiguação Cadastral, conforme 

disciplinado na Portaria nº 94, de 4 de setembro de 2013; 

 V - implementar, periodicamente, o processo de Revisão Cadastral para cadastros 

desatualizados, com o objetivo de estimular a atualização dos dados pelas famílias, conforme 

disciplinado em Instrução Normativa específica; 

 VI - monitorar a atualidade dos dados do CadÚnico; 

 VII - facilitar a interoperabilidade e a integração do CadÚnico com as outras bases de dados 

do Governo Federal; 

 VIII - gerar dados sobre a situação de vulnerabilidade social dos residentes em todo território 

nacional registrados no CadÚnico, com vistas à formulação, à implementação, ao monitoramento e 

à avaliação de políticas públicas; 

 IX - articular os processos de capacitação de gestores e de outros agentes públicos envolvidos 

com a operação do CadÚnico, em parceria com a SAGI; 

 X - autorizar o envio de formulários de coleta de dados, mediante solicitação formal feita pelo 

município e pelo Distrito Federal; 

 XI - disponibilizar atendimento aos governos estaduais, municiais e distrital para 

esclarecimentos de dúvidas referentes ao CadÚnico; 

 XII - disponibilizar canais para o recebimento de denúncias sobre fraudes ou inconsistências 

cadastrais; 

 XIII - promover, por meio da articulação com outros setores do Ministério da Cidadania, outros 

órgãos do Governo Federal, institutos de pesquisas e de estatísticas, e com a rede descentralizada 

do Cadastro Único, aperfeiçoamentos no formulário e da plataforma multicanal, visando à melhoria 

da qualidade das informações coletadas e do processo de cadastramento; 

 XIV - regulamentar o uso do CadÚnico por outros órgãos e entidades dos Governos federal, 

estadual, distrital e municipal, para as finalidades previstas no art. 13 do Decreto nº 11.016, de 2022; e 

 XV - disponibilizar acesso às bases de dados do CadÚnico, nos termos dessa Portaria. 

 

Seção II 

Das Atribuições no Governo Estadual 

 

 Art. 61. A gestão do CadÚnico, no âmbito estadual, deve seguir as diretrizes dispostas neste 

artigo, conforme estabelecido no Termo de Adesão ao PAB e CadÚnico celebrado pelo estado nos 

termos da Portaria MC nº 773, de 05 de maio de 2022: 

 I - promoção, em sua área de abrangência, da utilização do CadÚnico como ferramenta de 

planejamento e integração de políticas públicas estaduais voltadas à população de baixa renda; 

 II - disponibilização de apoio técnico aos municípios na gestão do CadÚnico; 

 III - apoiar os municípios no processo de busca ativa das famílias com pré-cadastros 

preenchidos pelo Aplicativo do CadÚnico que precisam ser validados e complementados pelas 

gestões municipais do CadÚnico; 
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 IV - coordenação, gerenciamento, execução e cofinanciamento de programas de 

capacitação de gestores do CadÚnico, bem como profissionais, conselheiros e prestadores de 

serviços envolvidos na gestão e operacionalização do CadÚnico; 

 V - proposição de estratégias para aperfeiçoar a qualidade dos dados registrados no 

CadÚnico; 

 VI - implementação de estratégias, desenvolvidas pela SECAD ou no próprio âmbito estadual, 

em parceria com municípios e/ou órgãos representativos dos respectivos segmentos populacionais, 

para o cadastramento de GPTE; 

 VII - implementação de estratégia, desenvolvida pela SECAD ou no próprio âmbito estadual, 

de apoio ao acesso da população de baixa renda, inclusive GPTE, à documentação civil, com 

prioridade para o registro civil de nascimento; e 

 VIII - disponibilizar acesso às bases de dados do CadÚnico sob sua gestão, nos termos dessa 

Portaria. 

 Parágrafo único. Fica delegada ao(à) Secretário(a) Nacional do Cadastro Único, em 

conjunto com o(a) Secretário(a) Nacional de Renda de Cidadania, competência para, se 

necessário, celebrar termos aditivos aos Termos de Adesão ao Cadastro Único celebrados pelos 

estados nos termos da Portaria GM/MDS nº 773, de 2022, ou celebrar novos Termos de Adesão com 

aqueles estados que ainda não o tenham feito, com vistas a contemplar, dentre as atribuições do 

órgão gestor estadual do CadÚnico, as constantes deste artigo. 

 

Seção III 

Das Atribuições no Governo Municipal 

 

 Art. 62. Cabe aos municípios e ao Distrito Federal, entre outras atribuições: 

 I - identificação das famílias a serem cadastradas e coleta de seus dados nos formulários 

específicos ou diretamente no(s) sistema(s) de entrada e manutenção de dados do CadÚnico; 

 II - digitação, no(s) sistema(s) de entrada e manutenção de dados do CadÚnico operado(s) 

pelas gestões municipais e do Distrito Federal, dos dados coletados, acompanhando o 

processamento dos dados realizado pelo Agente Operador do CadÚnico; 

 III - busca ativa das famílias com pré-cadastros preenchidos pelo Aplicativo do CadÚnico para 

validação e complementação dos dados no(s) sistema(s) de entrada e manutenção de dados do 

CadÚnico, no prazo estabelecido pela SECAD, acompanhando o processamento dos dados 

realizado pelo(s) agente(s) operador(es) do CadÚnico; 

 IV - atualização e confirmação da atualidade dos registros cadastrais, conforme art. 7º do 

Decreto nº 11.016, de 2022; 

 V - regulamentação da utilização dos dados do CadÚnico para o planejamento e gestão de 

políticas públicas locais voltadas à população de baixa renda, executadas no âmbito do município 

ou Distrito Federal; 

 VI - disponibilização de canais para o atendimento de denúncias; 

 VII - realização dos procedimentos de Averiguação Cadastral e Revisão Cadastral, 

mencionados nos incisos IV e V do art. 37, conforme disciplinado pela S ECAD; 

 VIII - zelo pela guarda e sigilo das informações coletadas e digitadas, nos termos do art. 8° do 

Decreto n° 11.016, de 2022, bem como por informações de outros registros administrativos acessados 

por meio do CadÚnico; 

 IX - disponibilização às Instâncias de Controle Social - ICS do acesso aos formulários e dados 

do CadÚnico; e 

 X - adoção permanente de medidas de controle de acesso ao sistemas, aos dados e aos 

formulários do CadÚnico sob sua guarda, primando pelo sigilo e pela segurança da informação. 

 Parágrafo único. Fica delegada ao(à) Secretário(a) Nacional do Cadastro Único, em 

conjunto com o(a) Secretário(a) Nacional de Renda de Cidadania, competência para celebrar 

termos aditivos aos Termos de Adesão ao CadÚnico celebrados pelos municípios e Distrito Federal 

nos termos da Portaria GM/MDS nº 246, de 2005, ou celebrar novos Termos de Adesão com aqueles 

entes que ainda não o tenham feito, com vistas a complementar as atribuições previstas neste artigo. 

 

Seção IV 

Das Atribuições do Agente Operador do CadÚnico 

 

 Art. 63. As atribuições do(s) agente(s) operador(es) do CadÚnico serão dispostas em contrato 

específico de prestação de serviços a ser firmado com o Governo Federal. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA SETEMBRO/2022 - 3º DECÊNDIO - Nº 1953 

 

 

 Art. 64. Até que a Instrução Normativa prevista no § 4º do art. 5º esteja publicada, prevalecerá 

a informação prestada pelo RUF, caso haja divergência entre os dados declarados pelo RUF e os 

dados provenientes da integração do CadÚnico com outros registros administrativos. 

 Art. 65 Ficam revogadas as seguintes Portarias: 

 I - Portaria MDS nº 177, de 16 de junho de 2011; 

 II - Portaria MDS nº 10, de 30 de janeiro de 2012; 

 III - Portaria MDSA nº 192, de 19 de maio de 2017; e 

 IV - Portaria MDS nº 501, de 29 de novembro de 2017. 

 Art. 66. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RONALDO VIEIRA BENTO 

 

ANEXO I - FOLHA RESUMO CADASTRO ÚNICO 

 

 I - INFORMAÇÕES RELATIVAS AO CADASTRO DA FAMÍLIA 

 1.01 CÓDIGO FAMILIAR: 

 1.10 DATA DA ENTREVISTA: / / 

 RENDA PER CAPITA DA FAMÍLIA: R$ 

 II - ENDEREÇO DA FAMÍLIA 

 1.11 - LOCALIDADE: 

 1.12 - TIPO: 1.13 - TÍTULO: 

 1.14 - NOME: 

 1.15 - NÚMERO: 1.16 - COMPLEMENTO DO NÚMERO: 

 1.17 - COMPLEMENTO ADICIONAL: 

 1.18 - CEP: ________ 1.20 - REFERÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO: 

 III - COMPONENTES DA FAMÍLIA 

 RESPONSÁVEL FAMILIAR (Não preencher se a família tiver RL, nem os campos de relação de 

parentesco com o RF) 

 4.02 - NOME COMPLETO: 

 4.03 - NIS: 4.06 - DATA DE NASCIMENTO: / / 

 4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF): 

 4.02 - NOME COMPLETO: 

 4.03 - NIS: 4.06 - DATA DE NASCIMENTO: / / 

 4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF): 

 4.02 - NOME COMPLETO: 

 4.03 - NIS: 4.06 - DATA DE NASCIMENTO: / / 

 4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF): 

 4.02 - NOME COMPLETO: 

 4.03 - NIS: 4.06 - DATA DE NASCIMENTO: / / 

 4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF): 

 4.02 - NOME COMPLETO: 

 4.03 - NIS: 4.06 - DATA DE NASCIMENTO: / / 

 4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF): 

 4.02 - NOME COMPLETO: 

 4.03 - NIS: 4.06 - DATA DE NASCIMENTO: / / 

 4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF): 

 IV- DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (RL) 

 3.01 - NOME COMPLETO: 

 3.02 - NIS: 3.04 - DATA DE NASCIMENTO: / / 

 3.05 - CPF: 3.06 - TELEFONE: ( ) 

 3.07 - EMAIL: 

 3.08 - TIPO DE REPRESENTAÇÃO LEGAL: 

 ( ) TUTELA ( ) CURATELA ( ) GUARDA 

 ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL (RL) 

 3.16 - LOCALIDADE: 

 3.17 - UF: 3.18 - MUNICÍPIO: 

 3.19 - TIPO: 

 3.20 - NOME: 

 3.21 - NÚMERO: 3.22 - COMPLEMENTO DO NÚMERO: 

 3.23 - CEP: 

 Local e data 
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 Assinatura do Responsável Familiar (RF) ou Representante legal (RL) 

 Assinatura do entrevistador/Responsável pelo cadastramento 

 Caso o RF não saiba assinar, o entrevistador registrará a expressão "A ROGO" e, a seguir, o 

nome do RF. (A ROGO é a expressão jurídica utilizada para indicar que a identificação, substituindo 

a assinatura, foi delegada a outra pessoa) 

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

ANEXO II - FICHA DE EXCLUSÃO DE PESSOA 

 

 CÓDIGO FAMILIAR: 

 NIS DO RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF) OU DO REPRESENTANTE LEGAL (RL): 

 DATA DA EXCLUSÃO: / / 

 NOME DA PESSOA: 

 NIS DE PESSOA: 

 MOTIVO DA EXCLUSÃO: 

 ( ) FALECIMENTO DA PESSOA 

 ( ) DESLIGAMENTO DA PESSOA DA FAMÍLIA EM QUE ESTÁ CADASTRADA 

 ( ) SOLICITAÇÃO DA PESSOA 

 ( ) DECISÃO JUDICIAL 

 Local e data 

 Assinatura do Responsável Familiar (RF) ou Representante legal (RL) 

 Assinatura do entrevistador/Responsável pelo cadastramento 

 Assinatura do responsável pelo cadastramento 

 Caso o RF não saiba assinar, o entrevistador registrará a expressão "A ROGO" e, a seguir, o 

nome do RF. (A ROGO é a expressão jurídica utilizada para indicar que a identificação, substituindo 

a assinatura, foi delegada a outra pessoa) 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

ANEXO III - FICHA DE EXLUSÃO DA FAMÍLIA 

 

 CÓDIGO FAMILIAR: 

 NIS DO RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF) OU DO REPRESENTANTE LEGAL (RL): 

 DATA DA EXCLUSÃO: / / 

 MOTIVO DA EXCLUSÃO: 

 ( ) FALECIMENTO DE TODA A FAMÍLIA 

 ( ) RECUSA DA FAMÍLIA EM PRESTAR INFORMAÇÕES 

 ( ) OMISSÃO OU PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES INVERÍDICAS PELA FAMÍLIA POR 

COMPROVADA MÁ FÉ 

 ( ) SOLICITAÇÃO DA FAMÍLIA 

 ( ) DECISÃO JUDICIAL 

 ( ) NÃO LOCALIZAÇÃO DA FAMÍLIA POR PERÍODO IGUAL OU SUPERIOR A 4 ANOS 

 PARECER / OBSERVAÇÕES: 

 Local e data 

 Assinatura do Responsável Familiar (RF) ou Representante legal (RL) 

 Assinatura do entrevistador/Responsável pelo cadastramento 

 Assinatura do responsável pelo cadastramento 

 Caso o RF não saiba assinar, o entrevistador registrará a expressão "A ROGO" e, a seguir, o 

nome do RF. (A ROGO é a expressão jurídica utilizada para indicar que a identificação, substituindo 

a assinatura, foi delegada a outra pessoa) 

 Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

ANEXO IV 

 

 TERMO DE USO DO CADASTRO ÚNICO 

 PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL 

 O/A (NOME DA INSTITUIÇÃO OU DO DELEGATÁRIO), com sede estabelecida em (ENDEREÇO), 

localizada(o) em (NOME DA CIDADE E DO PAÍS), doravante chamado(a) de SIGNATÁRIO(A), neste 

ato representado(a) por (NOME DO MINISTRO(A), PRESIDENTE, SECRETÁRIO(A), DIRETOR(A)), (CARGO), 

(NACIONALIDADE), CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, firma o presente TERMO DE USO, que disciplina a utilização 

do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único), conforme art. 11 

do Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022, mediante as cláusulas e condições descritas a seguir. 
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 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente Termo estabelece as regras que regulam a utilização dos dados identificados 

do Cadastro Único pelo(a) SIGNATÁRIO(A) exclusivamente para fins de gestão do "(NOME DO 

PROGRAMA)", conforme previsto no(a) (EMBASAMENTO LEGAL PARA USO DO CADASTRO ÚNICO), 

neste instrumento denominado PROGRAMA, sem prejuízo dos parâmetros legais vigentes. 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO/A (NOME DO ÓRGÃO GESTOR DO CAD ÚNICO) 

 2.1. Cabe à/ao (nome do órgão gestor do CadÚnico), neste instrumento denominado Órgão 

Gestor do CadÚnico, no âmbito do que trata este Termo: 

 a. Autorizar o uso dos dados do Cadastro Único para fins de gestão, seleção ou 

acompanhamento de beneficiários do PROGRAMA. 

 b. Autorizar o acesso às informações identificadas do Cadastro Único a agentes públicos ou 

investidos de função pública designados pelo SIGNATÁRIO, de acordo com os princípios da Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, e normas vigentes do Ministério da Cidadania relacionadas a sigilo 

dos dados e regras de controle de acesso aos dados cadastrais; 

 c. Disponibilizar, por meio eletrônico, formas de acesso aos dados das pessoas e famílias 

registradas no Cadastro Único; 

 d. Orientar sobre as normas de funcionamento do Cadastro Único (conceitos, formas de 

captação das informações, característica da base de dados etc.); 

 e. Disponibilizar periodicamente indicação das famílias cadastradas que estão em processos 

de revisão e averiguação cadastral ou outros processos de qualificação do Cadastro Único, 

conforme normativos vigentes; e 

 f. Avaliar e autorizar o conteúdo de material informativo ou de capacitação do PROGRAMA 

que aborde questões relacionadas ao Cadastro Único. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO 

 3.1. O(A) SIGNATÁRIO(A) compromete-se, por meio do presente Termo, a: 

 a. Utilizar os dados identificados do Cadastro Único exclusivamente para os fins autorizados 

pelo Ministério da Cidadania, de acordo com os princípios da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

e seguindo as normas vigentes do Ministério da Cidadania relacionadas a sigilo dos dados e regras 

de controle de acesso aos dados cadastrais;  

 b. Respeitar os conceitos do Cadastro Único, conforme estabelecido no Decreto nº 11.016, de 

29 de março de 2022, e demais normas do Ministério da Cidadania; 

 c. Utilizar informações de cadastros atualizados para fins de seleção e acompanhamento de 

beneficiários; 

 d. Coordenar as ações de gestão dos seus benefícios, incluindo a instauração de processos 

próprios de fiscalização de acordo com as normas específicas do PROGRAMA; 

 e. Observar os processos de revisão e averiguação cadastral ou outros processos de 

qualificação das informações do Cadastro Único, coordenados pelo Ministério da Cidadania, 

responsabilizando-se pela repercussão desses processos para as famílias beneficiárias, conforme 

critérios definidos pela gestão do PROGRAMA; 

 f. Articular e pactuar com o Órgão Gestor do CadÚnico eventuais necessidades de 

atualização e inclusão cadastral de públicos específicos; 

 g. Participar de reuniões, reuniões e oficinas promovidas pelo Ministério da Cidadania e que 

visem à adequada utilização do Cadastro Único como mecanismo de implementação de políticas 

ou programas sociais; 

 h. Disponibilizar periodicamente ao Ministério da Cidadania a base de dados de beneficiários 

do PROGRAMA; 

 i. Submeter à avaliação e autorização do Ministério da Cidadania material informativo ou de 

capacitação do PROGRAMA que venha a mencionar o Cadastro Único; e 

 j. Disponibilizar canal de atendimento adequado que dê suporte aos cidadãos e às gestões 

municipais e estaduais do Cadastro Único que necessitem esclarecer questões afetas ao 

PROGRAMA. 

 3.2. Para acessar os dados do CadÚnico será necessário que, conforme Art. 10º da Portaria 

XXXXX nº, de XXXXX: 

 a. A/O SIGNATÁRIA/O firme Termo de Responsabilidade, conforme Anexo II da Portaria XXXXX 

nº, de XXXXX, indicando os agentes públicos ou investidos de função pública que terão acesso aos 

dados do CadÚnico. 

 b. Os agentes públicos ou investidos de função pública firmem versão impressa ou por meio 

digital de Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo, conforme Anexo III da Portaria XXXXX nº, 

de XXXXX. 

 3.3. As instituições com as quais a/o SIGNATÁRIA/O mantenha vínculo legal e que estejam 

responsáveis pela execução do PROGRAMA, conforme Art. 14º da Portaria XXXXX nº, de XXXXX, 

poderão ter acesso aos dados mediante: 
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 a. autorização formal do órgão gestor do CadÚnico, condicionada ao recebimento de cópia 

do instrumento formal que comprove a responsabilidade legal da instituição executora pela 

implementação da política pública e existência de cláusula específica de garantia de sigilo e 

proteção de dados pessoais, nos termos da Lei nº 13.709, de 2018; 

 b. assinatura do Termo de Responsabilidade pelos representantes legais das instituições de 

que trata o caput, conforme modelo constante do Anexo IV, responsabilizando-os pelo sigilo e pela 

confidencialidade dos dados, que deverão ser guardados em processo administrativo pelo órgão ou 

entidade gestor do programa, e apresentados ao órgão gestor do CadÚnico, quando solicitado; e 

 c. assinatura dos Termos de Compromisso de Manutenção de Sigilo pelos técnicos da 

instituição executora que terão acesso aos dados solicitados para tratamento exclusivamente para 

a finalidade autorizada, conforme modelo constante do Anexo V, que deverão ser guardados em 

processo administrativo pelo órgão ou entidade da Administração Pública Federal gestor do 

programa e apresentados ao órgão gestor do CadÚnico, quando solicitado. 

 3.4. O repasse dos dados de identificação às instituições executoras deverá se restringir a 

informações mínimas necessárias para a execução do programa. 

 3.5. Por ocasião da assinatura do presente Termo, o(a) SIGNATÁRIO(A), compromete-se a 

fornecer à SECAD as seguintes informações, quando couber: 

 a. Instituições executoras do PROGRAMA em nível federal e, se for o caso, no estadual e 

municipal; 

 b. Etapas de funcionamento do PROGRAMA que envolvam a utilização do Cadastro Único; 

 c. Canais de atendimento aos beneficiários ou interessados no PROGRAMA; e 

 d. Agentes públicos indicados para participar de reuniões e oficinas promovidas pelo 

Ministério da Cidadania, que visem à adequada utilização do Cadastro Único como mecanismo de 

implementação de políticas ou programas sociais. 

 CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES 

 Caso este Termo de Uso não seja cumprido pelo(a) SIGNATÁRIO(A) o acesso às informações 

do Cadastro Único será suspenso até a adoção de medidas saneadoras necessárias para o seu 

adequado cumprimento. 

 CLÁUSULA QUINTA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO 

 O Termo de Uso poderá ser denunciado pelos partícipes e rescindido a qualquer tempo, 

mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando as partes 

responsáveis pelas obrigações assumidas durante o período de vigência. No caso de rescisão, o(a) 

SIGNATÁRIO(A) fica impedido de utilizar os dados do Cadastro Único para a gestão do PROGRAMA. 

 O extrato do presente Termo será publicado pelo Ministério da Cidadania no Diário Oficial da 

União. 

 E, por estar de pleno acordo, firma o presente Termo. 

 (Local), XX de XXXXX de 20XX 

 __________________________ 

 NOME COMPLETO 

 Cargo/Função do responsável pelo programa usuário 

 (CPF) 

 ___________________________ 

 NOME COMPLETO 

 Cargo/Função do gestor do CadÚnico 

 (CPF) 

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

ANEXO V 

 

 TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 Políticas públicas 

 Termo de Responsabilidade pela utilização de dados de 

 identificação do Cadastro Único para Programas Sociais do 

 Governo Federal, regulamentado pelo Decreto nº 11.016, 

 de 29 de março de 2022. 

 O/A (nome da Instituição ou do delegatário), com sede estabelecida na (endereço), 

localizada(o) em (nome da cidade e do país), CNPJ nº XXX, doravante chamado(a) de signatário(A), 

neste ato representado(a) por (nome do Ministro(a), Presidente, Secretário(a), Diretor(a)); 

(nacionalidade), (cargo), CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, firma o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE, que 

disciplina a utilização de dados de identificação do Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal (Cadastro Único) mediante as cláusulas e condições descritas a seguir. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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 O presente termo estabelece as regras que regulam a utilização dos dados de identificação 

do Cadastro Único, pelo(a) SIGNATÁRIO(A), sem prejuízo dos parâmetros legais vigentes. 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO 

 O(A) SIGNATÁRIO(A) compromete-se, por meio do presente Termo, a utilizar os dados de 

identificação do Cadastro Único exclusivamente para a finalidade de (descrever a finalidade), no 

âmbito do(a) (nome da política pública ou programa social), e a guardar sigilo sobre o conteúdo 

solicitado. 

 O(A) SIGNATÁRIO(A) poderá permitir o acesso aos dados disponibilizados somente aos 

servidores e técnicos do órgão, mediante assinatura de Termo de Compromisso de Manutenção de 

Sigilo, que deverá ser encaminhado por ofício do(a) SIGNATÁRIO(A) ao órgão gestor do CadÚnico. 

 O(A) SIGNATÁRIO(A) compromete-se a não disponibilizar ou ceder os dados de identificação 

a terceiros sem a autorização prévia do órgão gestor do CadÚnico. 

 O(A) SIGNATÁRIO(A) poderá ceder os dados de identificação a instituições com as quais 

tenha vínculo legal e que estejam responsáveis pela execução do programa supracitado, 

restringindo-se a informações mínimas necessárias para esse fim, mediante: 

 I - autorização formal do órgão gestor do CadÚnico, condicionada ao recebimento de cópia 

do instrumento formal que comprove a responsabilidade legal da instituição executora pela 

implementação do programa e existência de cláusula específica de garantia de sigilo e proteção 

de dados pessoais, nos termos da Lei nº 13.709, de 2018; 

 II - assinatura do termo de responsabilidade pelos representantes legais das instituições 

executoras do programa supracitado, conforme modelo constante do Anexo III da Portaria XXXX, 

responsabilizando-os pelo sigilo e pela confidencialidade dos dados, que deverão ser guardados 

pelo(a) SIGNATÁRIO(A), e apresentados ao órgão gestor do CadÚnico, quando solicitado; e 

 III - assinatura dos termos de compromisso de manutenção de sigilo pelos técnicos da 

instituição executora que terão acesso aos dados solicitados para tratamento exclusivamente para 

a finalidade autorizada, conforme modelo constante do Anexo IV da Portaria XXXX, que deverão ser 

guardados pelo(a) SIGNATÁRIO(A) ou por quem este determinar, e apresentados ao órgão gestor do 

CadÚnico, quando solicitado. 

 O(A) SIGNATÁRIO(A) compromete-se a: 

 a) informar o órgão gestor do CadÚnico sobre a substituição do responsável pelo presente 

Termo e pelo(s) Termo(s) de Compromisso de Manutenção do Sigilo. 

 b) utilizar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 

pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou difusão dos dados de identificação do CadÚnico. 

 c) adotar medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados 

de identificação do CadÚnico. 

 d) eliminar os dados de identificação do CadÚnico após verificação de que a finalidade foi 

alcançada ou de que os dados deixaram de ser necessários ou pertinentes ao alcance da finalidade 

específica para a qual a cessão foi autorizada, salvo para as hipóteses de conservação previstas no 

art. 16 da Lei nº 13.709, de 2018. 

 e) comunicar ao órgão gestor do CadÚnico a ocorrência de incidente de segurança que 

possa acarretar risco ou dano relevante às pessoas ou famílias inscritas no CadÚnico. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

 O(A) SIGNATÁRIO(A), bem como os servidores, técnicos e instituições envolvidos na 

implementação e operacionalização do referido Programa, responderão civil e criminalmente pela 

utilização dos dados de identificação do Cadastro Único para fins diversos do previsto na Cláusula 

Segunda deste Termo, e por quaisquer danos causados pela divulgação inadequada de 

informações contidas no Cadastro Único. 
 E, por estar de pleno acordo, firma o presente Termo. 
 (Local), XX de XXXXX de 20XX 
 ________________________________________________ 
 (nome do Ministro(a), Presidente, Secretário(a), Diretor(a) 
 (CPF) 
 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 

ANEXO VI 
 

 NOME DO ÓRGÃO/DA ENTIDADE 

 TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 

 Políticas públicas 

 Eu, (nome), (cargo, função/setor onde trabalha), CPF nº XXXX, declaro estar ciente da 

habilitação que me foi conferida para tratamento de dados de identificação do Cadastro Único 
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para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único) no âmbito do Termo de 

Responsabilidade assinado pelo(a) (nome da Instituição ou do delegatário).  

 No tocante às atribuições a mim conferidas, no âmbito do Termo de Responsabilidade acima 

referido, comprometo-me a: 

 a) manusear as bases de dados de identificação do Cadastro Único apenas por necessidade 

de serviço para fins exclusivamente relacionados ao(à) (política pública ou programa social); 

 b) proteger os dados de identificação do CadÚnico de acessos não autorizados, garantindo 

que os dados serão manipulados em ambiente seguro e controlado; 

 c) manter a absoluta cautela quando da exibição de dados em tela, impressora, ou, ainda, 

na gravação em meios eletrônicos, a fim de evitar que deles venham a tomar ciência pessoas não 

autorizadas; 

 d) não me ausentar do terminal sem encerrar a sessão de uso das bases, garantindo assim a 

impossibilidade de acesso indevido por pessoas não autorizadas; 

 e) manter sigilo dos dados ou informações sigilosas obtidas por força de minhas atribuições, 

abstendo-me de revelá-los ou divulgá-los a terceiros, sob pena de incorrer nas sanções civis e penais 

decorrentes de eventual divulgação; 

 f) eliminar os dados de identificação do CadÚnico após verificação de que a finalidade foi 

alcançada ou de que os dados deixaram de ser necessários ou pertinentes ao alcance da finalidade 

específica para a qual a cessão foi autorizada; e 

 g) observar as disposições e normas da Política de Controle de Acesso aos dados do Cadastro 

Único, regulamentada pela Portaria MDS nº 502, de 29 de novembro de 2017. 

 (Local), XX de XXXXX de 20XX 

 __________________________ 

 (nome) 

 (cargo/função/setor) 

 (nº do CPF) 

 (e-mail institucional) 

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

ANEXO VII 

 

 TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 Instituições Executoras 

 Termo de Responsabilidade pela utilização de dados de identificação do Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal, regulamentado pelo Decreto nº 11.016, de 29 de março 

de 2022. 

 O/A (nome da Instituição Executora), com sede estabelecida na (endereço), localizada(o) 

em (nome da cidade e do país), CNPJ nº XXX, doravante chamado(a) de signatário(A), neste ato 

representado(a) por (nome do Presidente, Diretor(a)), (cargo), (nacionalidade), CPF nº XXX.XXX.XXX-

XX, vinculado/a ao (órgão ou entidade gestora do programa), por meio do (instrumento de vínculo), 

firma o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE, que disciplina a utilização de dados de identificação 

do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único) mediante as 

cláusulas e condições descritas a seguir. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo estabelece as regras que regulam a utilização dos dados de identificação 

do Cadastro Único, pelo(a) SIGNATÁRIO(A), sem prejuízo dos parâmetros legais vigentes. 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO 

 O(A) SIGNATÁRIO(A) compromete-se, por meio do presente Termo, a utilizar os dados de 

identificação do Cadastro Único exclusivamente para a finalidade de (descrever a finalidade), no 

âmbito do(a) (política pública ou programa social), bem como para a sua gestão, e a guardar sigilo 

sobre o conteúdo solicitado. 

 O(A) SIGNATÁRIO(A) poderá permitir o acesso aos dados disponibilizados somente aos 

servidores e técnicos do órgão, mediante assinatura de Termo de Compromisso de Manutenção de 

Sigilo, que deverá ser encaminhado por ofício do(a) SIGNATÁRIO(A) ao órgão gestor do Programa 

supracitado. 

 O(A) SIGNATÁRIO(A) compromete-se a: 

 a) não disponibilizar ou ceder os dados a terceiros; 

 b) informar ao órgão gestor do Programa supracitado sobre a substituição do responsável 

pelo presente Termo e pelo(s) Termo(s) de Compromisso de Manutenção do Sigilo; 

 c) utilizar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 

pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou difusão dos dados de identificação do CadÚnico; 
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 d) adotar medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados 

de identificação do CadÚnico; 

 e) eliminar os dados de identificação do CadÚnico após verificação de que a finalidade foi 

alcançada ou de que os dados deixaram de ser necessários ou pertinentes ao alcance da finalidade 

específica para a qual a cessão foi autorizada, salvo para as hipóteses de conservação previstas no 

art. 16 da Lei nº 13.709, de 2018; e 

 f) comunicar ao órgão ou entidade gestora do programa a ocorrência de incidente de 

segurança que possa acarretar risco ou dano relevante às pessoas ou famílias inscritas no CadÚnico. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

 O(A) SIGNATÁRIO(A), bem como os servidores e técnicos signatários do Termo de 

Compromisso de Manutenção de Sigilo, responderão civil e criminalmente pela utilização dos dados 

de identificação do Cadastro Único para fins diversos do previsto na Cláusula Segunda deste Termo, 

e por quaisquer danos causados pela divulgação inadequada de informações contidas no Cadastro 

Único. 

 E, por estar de pleno acordo, firma o presente Termo. 

 (Local), XX de XXXXX de 20XX 

 __________________________ 

 (nome do responsável pela Instituição Executora) 

 (CPF) 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

ANEXO VIII 

 

 [NOME DA INSTITUIÇÃO EXECUTORA] 

 TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 

 Instituições Executoras 

 Eu, (nome), (cargo, função/setor onde trabalha), CPF nº XXXX, declaro estar ciente da 

habilitação que me foi conferida para tratamento de dados de identificação do Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único) no âmbito do Termo de 

Responsabilidade assinado pelo(a) (nome da Instituição Executora).  

 No tocante às atribuições a mim conferidas, no âmbito deste Termo, comprometo-me a: 

 a) manusear as bases de dados de identificação do Cadastro Único apenas por necessidade 

de serviço para fins exclusivamente relacionados ao(à) (política pública ou programa social); 

 b) proteger os dados de identificação do CadÚnico de acessos não autorizados, garantindo 

que os dados serão manipulados em ambiente seguro e controlado; 

 c) manter a absoluta cautela quando da exibição de dados em tela, impressora, ou, ainda, 

na gravação em meios eletrônicos, a fim de evitar que deles venham a tomar ciência pessoas não 

autorizadas; 

 d) não me ausentar do terminal sem encerrar a sessão de uso das bases, garantindo assim a 

impossibilidade de acesso indevido por pessoas não autorizadas; 

 e) manter sigilo dos dados ou informações sigilosas obtidas por força de minhas atribuições, 

abstendo-me de revelá-los ou divulgá-los a terceiros, sob pena de incorrer nas sanções civis e penais 

decorrentes de eventual divulgação; 

 f) eliminar os dados de identificação do CadÚnico após verificação de que a finalidade foi 

alcançada ou de que os dados deixaram de ser necessários ou pertinentes ao alcance da finalidade 

específica para a qual a cessão foi autorizada; e 

 g) observar as disposições e normas da Política de Controle de Acesso aos dados do Cadastro 

Único, regulamentada pela Portaria MDS nº 502, de 29 de novembro de 2017. 

 (Local), XX de XXXXX de 20XX 

 __________________________ 

 (nome) 

 (cargo/função/setor) 

 (nº do CPF) 

 (e-mail institucional) 

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

ANEXO IX 

 

 TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 Órgãos de Pesquisa 

 Termo de Responsabilidade pela utilização da Base de 

 Dados do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo 
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 Federal, regulamentado pelo Decreto nº 11.016, de 29 de 

 março de 2022. 

 A/O (nome do órgão de pesquisa), com sede estabelecida na(o) (endereço), localizada(o) 

em (nome da cidade e do país), doravante chamada(o) de signatária(O), neste ato representada(o) 

por (nome do solicitante), (cargo/função ou tipo de vínculo com o órgão), (nacionalidade), CPF nº 

XXX.XXX.XXX-XX, firma o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE, que disciplina a utilização dos dados 

de identificação do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único) 

mediante as cláusulas e condições descritas a seguir. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo estabelece as regras que regulam a utilização dos dados de identificação 

do Cadastro Único, pela(o) SIGNATÁRIA(O), sem prejuízo dos parâmetros legais vigentes. 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO 

 A(O) SIGNATÁRIA(O) compromete-se, por meio do presente Termo, a utilizar os dados de 

identificação do Cadastro Único exclusivamente para gerar informações não identificadas de 

relevante interesse público ou acadêmico, no âmbito do projeto "(nome do projeto)", e a guardar 

sigilo sobre o conteúdo solicitado, sendo vedada qualquer forma de disponibilização ou cessão a 

terceiros. 

 A(O) SIGNATÁRIA(O) poderá permitir o acesso aos dados disponibilizados, mediante 

assinatura de Termo de Compromisso e Manutenção do Sigilo (modelo anexo), somente aos 

pesquisadores vinculados ao projeto supramencionado, assim 

 identificados: 

 (Nome) (CPF) 

 (Nome) (CPF) 

 (Nome) (CPF) 

 (Nome) (CPF) 

 A(O) SIGNATÁRIA(O) compromete-se a: 

 a) enviar, ao órgão gestor do CadÚnico, cópia do relatório produzido, em formato eletrônico, 

assim que o estudo tiver sido finalizado; 

 b) utilizar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 

pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou difusão dos dados de identificação do CadÚnico; 

 c) adotar medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados 

de identificação do CadÚnico; 

 d) eliminar os dados de identificação do CadÚnico após verificação de que a finalidade foi 

alcançada ou de que os dados deixaram de ser necessários ou pertinentes ao alcance da finalidade 

específica para a qual a cessão foi autorizada, salvo para as hipóteses de conservação previstas no 

art. 16 da Lei nº 13.709, de 2018; e 

 e) comunicar ao órgão gestor do CadÚnico a ocorrência de incidente de segurança que 

possa acarretar risco ou dano relevante às pessoas ou famílias inscritas no CadÚnico. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

 A(O) SIGNATÁRIA(O), bem como os pesquisadores envolvidos no projeto, responderão civil e 

criminalmente pela utilização do banco de dados do Cadastro Único para fins diversos do previsto 

na Cláusula Segunda, e por quaisquer danos causados pela divulgação inadequada de informações 

contidas no Cadastro Único. 

 E, por estar de pleno acordo, firma o presente Termo. 

 (Local), XX de XXXXX de 20XX 

 __________________________ 

 (nome do representante da instituição de ensino/instituto de pesquisa) 

 (CPF) 

 ------------------------------------------------------------------------ 

 ------------------------------------------------------------------------ 

 

ANEXO X 

 

 TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 

 Órgãos de Pesquisa 

 (cada pessoa mencionada no termo de responsabilidade deverá assinar) 

 Eu, (nome), (cargo/função ou tipo de vínculo com o órgão), CPF nº XXXX, declaro estar ciente 

da habilitação que me foi conferida pelo órgão gestor do CadÚnico para tratamento de dados de 

identificação do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único) no 

âmbito do Termo de Responsabilidade assinado pelo(a) (nome do Órgão de Pesquisa). 
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 No tocante às atribuições a mim conferidas, no âmbito deste Termo de Responsabilidade 

acima referido, comprometo-me a: 

 a) utilizar os dados de identificação do Cadastro Único exclusivamente para gerar 

informações não identificadas de relevante interesse público ou acadêmico, no âmbito do projeto 

"(nome do projeto)", e manter sigilo sobre o conteúdo solicitado, sendo vedada qualquer forma de 

disponibilização ou cessão a terceiros, abstendo-se de revelá-los ou divulgá-los, sob pena de incorrer 

nas sanções civis e penais decorrentes de eventual divulgação; 

 b) proteger os dados de identificação do CadÚnico de acessos não autorizados, garantindo 

que os dados serão manipulados em ambiente seguro e controlado; 

 c) manter a absoluta cautela quando da exibição de dados em tela, impressora, ou, ainda, 

na gravação em meios eletrônicos, a fim de evitar que deles venham a tomar ciência pessoas não 

autorizadas; 

 d) não me ausentar do equipamento em uso sem encerrar a sessão ou bloquear o uso das 

bases, garantindo assim a impossibilidade de acesso indevido por pessoas não autorizadas; 

 e) manter sigilo dos dados ou informações sigilosas obtidas por força de minhas atribuições, 

abstendo-me de revelá-los ou divulgá-los a terceiros, sob pena de incorrer nas sanções civis e penais 

decorrentes de eventual divulgação; e 

 f) eliminar os dados de identificação do CadÚnico após verificação de que a finalidade foi 

alcançada ou de que os dados deixaram de ser necessários ou pertinentes ao alcance da finalidade 

específica para a qual a cessão foi autorizada. 

 (Local), XX de XXXXX de 20XX 

 __________________________ 

 (nome) 

 (cargo/função/setor) 

 (nº do CPF) 

 (e-mail institucional) 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

ANEXO XI 

 

 TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 

 Pesquisador Individual 

 Termo de Responsabilidade pela utilização da Base de 

 Dados do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo 

 Federal, regulamentado pelo Decreto nº 11.016, de 29 de 

 março de 2022. 

 A/O (nome do pesquisador), CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, vinculado à/ao (instituição de ensino ou 

pesquisa) firma o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE, que disciplina a utilização dos dados de 

identificação do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único) 

mediante as cláusulas e condições descritas a seguir. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo estabelece as regras que regulam a utilização dos dados de identificação 

do Cadastro Único, pela(o) SIGNATÁRIA(O), sem prejuízo dos parâmetros legais vigentes. 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO 

 A(O) SIGNATÁRIA(O), no tocante ao ato de disponibilização de dados e por meio deste 

presente Termo, compromete-se a: 

 a) utilizar os dados de identificação do Cadastro Único exclusivamente para gerar 

informações não identificadas de relevante interesse público ou acadêmico, no âmbito do projeto 

"(nome do projeto)", e manter sigilo sobre o conteúdo solicitado, sendo vedada qualquer forma de 

disponibilização ou cessão a terceiros, abstendo-se de revelá-los ou divulgá-los, sob pena de incorrer 

nas sanções civis e penais decorrentes de eventual divulgação; 

 b) proteger os dados de identificação do CadÚnico de acessos não autorizados, garantindo 

que os dados serão manipulados em ambiente seguro e controlado; 

 c) manter a absoluta cautela quando da exibição de dados em tela, impressora, ou, ainda, 

na gravação em meios eletrônicos, a fim de evitar que deles venham a tomar ciência pessoas não 

autorizadas; 

 d) não se ausentar do equipamento em uso sem bloquear ou encerrar a sessão de uso das 

bases, garantindo assim a impossibilidade de acesso indevido por pessoas não autorizadas; 

 e) eliminar os dados de identificação do CadÚnico após a conclusão do projeto de pesquisa 

ou de que os dados deixaram de ser necessários ou pertinentes; e 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA SETEMBRO/2022 - 3º DECÊNDIO - Nº 1953 

 

 f) enviar ao Ministério da Cidadania, cópia do relatório produzido, em formato eletrônico, 

assim que o estudo tiver sido finalizado. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

 A(O) SIGNATÁRIA(O) responderá civil e criminalmente pela utilização dos dados de 

identificação do Cadastro Único para fins diversos do previsto na Cláusula Segunda, e por quaisquer 

danos causados pela divulgação inadequada de informações contidas no Cadastro Único. 

 E, por estar de pleno acordo, firma o presente Termo. 

 (Local), XX de XXXXX de 20XX 

 __________________________ 

 (nome do solicitante) 

 (CPF) 

 

(DOU, 15.09.2022) 

 
BOLT8698---WIN/INTER 
 

 

 

#LT8697# 

 

 

 VOLTAR 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - PROCEDIMENTOS E ROTINAS - COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ÂMBITO DA ÁREA DE BENEFÍCIOS DO INSS - ROTINAS APLICÁVEIS - LIVRO IX - APROVAÇÃO - 

NORMAS - ALTERAÇÕES 
 

 

PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 1.054, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Diretor de Benefícios e relacionamento com o cidadão do instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, por meio da Portaria DIRBEN/INSS nº 1.054/2022, altera a Portaria DIRBEN/INSS nº 

998/2022 *(V. Bol. 1.936/2022), que aprova o Livro IX das Normas Procedimentais em Matéria de 

Benefícios, disciplinando os procedimentos e rotinas de compensação previdenciária no âmbito 

da área de benefício do INSS, complementares à Instrução Normativa PRES/INSS nº 128/2022 *(V. 

Bol. 1.936/2022). 

 A referida Portaria determina que, nas situações em que o RGPS for o regime instituidor, o 

INSS encaminhará ao regime de origem os requerimentos de compensação previdenciária 

referentes aos benefícios concedidos com cômputo de tempo de contribuição no âmbito 

daquele regime, deverá apresentar os dados elencados nesta portaria para validação da 

compensação financeira. 

 Estabelece, ainda, que o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, quando Regime 

Instituidor, encaminhará ao RGPS o requerimento de compensação previdenciária referente a 

cada benefício concedido com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do RGPS, 

contendo os seguintes dados aqui elencados. 

 Dispõe que Modelo Certidão Decreto nº 3.112/99, passa a denominar-se “MODELO 

CERTIDÃO ESPECÍFICA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PRESTADO PELO SEGURADO AO PRÓPRIO 

ENTE INSTITUIDOR PARA FINS DE COMPENSAÇÃO”. 

 Revoga o parágrafo único do art. 1º; o inciso VI do § 1º do art. 24; o inciso I e II do § 2º do 

art. 24; o inciso VIII do art. 45; o parágrafo único do art. 4 e o art. 54. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 

 

Altera o Livro IX das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os 

procedimentos e rotinas de compensação previdenciária no âmbito da área de benefício do 

INSS, aprovado pela Portaria DIRBEN/INSS Nº 998, de 28 de março de 2022. 
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 O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de 

março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 35014.352117/2022-15, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Alterar o Livro IX das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina 

os procedimentos e rotinas de compensação previdenciária no âmbito da área de benefício do INSS, 

aprovado pela Portaria DIRBEN/INSS Nº 998, de 28 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da 

União - DOU nº 60, de 29 de março de 2022, Seção 1, págs. 287, que passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 24. ........................................................... 

 § 1º O requerimento deve conter os seguintes dados: 

 I - dados pessoais do segurado e, se for o caso, dos seus dependentes; 

 II - o valor inicial da aposentadoria ou da pensão por morte dela decorrente, e a data 

de início do benefício; 

 ........................................................................ 

 IV - o tipo de benefício, a data de início do pagamento, a data de ingresso no regime 

de origem e a data de desvinculação no regime de origem; 

 V - a data de cessação do benefício, caso já tenha cessado. 

 § 2º O regime de origem, destinatário do requerimento, poderá exigir que seja enviada 

a cópia da Certidão de Tempo de Serviço ou da Certidão de Tempo de Contribuição por ele 

fornecida em caso de dúvida fundada." (NR) 

 

 "Art. 26. A não apresentação das informações ou de eventuais documentos solicitados 

em caso de dúvida fundada vedará a realização da compensação financeira entre os 

regimes." (NR) 

 

 "Art. 43. ........................................................... 

 Parágrafo único. Quanto ao militar das forças armadas, deverá ser observado o 

constante no artigo 8º." (NR) 

 

 "Art. 45. O Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, quando Regime Instituidor, 

encaminhará ao RGPS o requerimento de compensação previdenciária referente a cada 

benefício concedido com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do RGPS, contendo 

os seguintes dados: 

 I - dados pessoais do servidor e, se for o caso, dos seus dependentes; 

 ........................................................................ 

 IV - parecer médico, informando não se tratar de invalidez acidentária ou de doença 

prevista no rol do art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

 V - o tipo de benefício, a data de início do pagamento, a data de ingresso no regime 

de origem e a data de desvinculação no regime de origem; 

 VI - a data de cessação do benefício, caso já tenha cessado; e 

 VII - a data de publicação do ato de registro da homologação pelo tribunal de contas 

para os requerimentos apresentados a partir de 1º de janeiro de 2.020, data da entrada em 

vigor dos dispositivos do Decreto 10.188/2019 aplicáveis à compensação financeira entre o 

RGPS e RPPS." (NR) 

 

 "Art. 46. Em caso de dúvida fundada poderá ser exigido que o RPPS como regime 

instituidor envie os seguintes documentos: 

 I - cópia da Certidão de Tempo de Serviço ou da Certidão de Tempo de Contribuição 

utilizada para cômputo do tempo de contribuição no âmbito do regime instituidor; 

 II - cópia do ato expedido pela autoridade competente que concedeu a 

aposentadoria ou a pensão por morte dela decorrente; e 

 III - cópia do registro do ato concessório da aposentadoria ou da pensão por morte 

pelo Tribunal de Contas competente, quando couber. 

 § 1º No caso de o tempo de contribuição vinculado ao RGPS ter sido prestado no 

próprio ente instituidor e averbado sem a respectiva Certidão de Tempo de Contribuição 

emitida pelo INSS, o ente poderá emitir a certidão específica, observado o artigo 50 e, quando 

exigida, deverá ser apresentada no requerimento de compensação previdenciária. 

 § 2º Tratando-se de certidão específica, deverá ser observado o procedimento 

constante no artigo 51 para identificar a necessidade de solicitar documentação 

complementar. 
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 § 3º Quando for anexada a Certidão de Tempo de Contribuição e os dados não 

ficarem legíveis é permitido o traslado dos dados para o formulário previsto no Anexo I 

devendo este ser anexado juntamente com a certidão ilegível." (NR) 
 

 "Art. 47. A não apresentação das informações ou de eventuais documentos solicitados 
em caso de dúvida fundada vedará a realização da compensação financeira entre os 
regimes." (NR) 

 
 "Art. 59. ........................................................... 
 II - dia posterior à data fim do período averbado automaticamente: quando a CTC é 
emitida pelo próprio ente (modelo constante no anexo II), a desvinculação é igual data da 
mudança de regime;" (NR) 

 

 Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria DIRBEN/INSS Nº 998, de 28 de 

março de 2022: 

 I - parágrafo único do art. 1º; 

 II - inciso VI do § 1º do art. 24; 

 III - inciso I e II do § 2º do art. 24; 

 IV - inciso VIII do art. 45; 

 V - parágrafo único do art. 45; 

 VI - art. 54; 

 Art. 3º O Anexo II - Modelo Certidão Decreto nº 3.112/99 - à Portaria DIRBEN/INSS Nº 998, de 28 

de março de 2022, passa a denominar-se "MODELO CERTIDÃO ESPECÍFICA DE TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO PRESTADO PELO SEGURADO AO PRÓPRIO ENTE INSTITUIDOR PARA FINS DE 

COMPENSAÇÃO" e passa a vigorar na forma do modelo Anexo a esta Portaria. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

EDSON AKIO YAMADA 
 

ANEXO II 
 

 PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 998, DE 28 DE MARÇO DE 2022 

 (IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE) 

 CERTIDÃO ESPECÍFICA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PRESTADO PELO SEGURADO AO 

 PRÓPRIO ENTE INSTITUIDOR PARA FINS DE COMPENSAÇÃO 

 
Nº DA CERTIDÃO: 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

NOME DO SERVIDOR: MATRÍCULA: 

PIS/PASEP: DATA DE NASCIMENTO: CPF: 

ADMISSÃO: CARGO: 

FILIAÇÃO: e 

 
PERÍODO COMPREENDIDO/FILIADO AO RGPS: ANO(S) MÊS(S) DIA(S) 

    

    

    

    

TOTAL    

 
Nº DO PROCESSO: FONTE DE INFORMAÇÃO 

 

CENTRO DE DIREITOS E REGISTROS 

 
CERTIFICO que o(a) interessado(a) conta com o tempo de serviço líquido de _________ dias, correspondendo 

a ________ ano(s), _________ mês(es), _______ dia(s) de exercício filiado ao Regime Geral de Previdência Social 

- RGPS, calculado conforme as normas legais do INSS, para fins de Compensação Previdenciária entre o RGPS 

e os Regimes Próprios de Previdência Social dos Servidores Públicos. 

DECLARO que o período certificado foi averbado até 18 de janeiro de 2019 e não foi incluído o tempo de 

Regime Especial de contribuição em que tinha garantido apenas os benefícios de família, na forma do 

parágrafo único do art. 3º da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, conforme estabelecido no § 3º do art. 3º 

do Decreto 10.188, de 20 de dezembro de 2019, sob pena de aplicação das penalidades previstas no art. 299 

do Código Penal. 

 
OBSERVAÇÕES: 
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Local e Data 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

NOME/MATRÍCULA/CARGO: 

Carimbo e assinatura do Dirigente 

 

 ESTA DECLARAÇÃO NÃO CONTÉM EMENDAS NEM RASURAS 

 

(DOU, 15.09.2022) 

 
BOLT8697---WIN/INTER 
 

 

 

#LT8695# 

 

 

 VOLTAR 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - PECÚLIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - FATORES DE ATUALIZAÇÃO - 

SETEMBRO/2022 - PROCEDIMENTOS 
 

 

PORTARIA SE/MTP Nº 2.847, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

 

 O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o art. 22 da Portaria MTP nº 158, de 1º de setembro de 2021, publicada 

no DOU de 2 de setembro de 2021, seção 1, página 152 - (Processo nº 10128.111834/2022-81), 

 RESOLVE 

 Art. 1º Estabelecer que, para o mês de setembro de 2022, os fatores de atualização: 

 I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do 

pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de 

reajustamento de 1,002409 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de agosto de 2022; 

 II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 

(simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,005717 - utilizando-

se a Taxa Referencial-TR do mês de agosto de 2022 mais juros; 

 III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 

(novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,002409 - utilizando-

se a Taxa Referencial-TR do mês de agosto de 2022; e 

 IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 

Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 0,996900. 

 Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-

benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Previdência, por meio da Portaria 

SE/MTP nº 2.847/2022, estabelece para o mês de setembro de 2022, os fatores de atualização: 

 - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do 

pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de 

reajustamento de 1,002409 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de agosto de 2022; 

 - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 

(simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,005717 - 

utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de agosto de 2022 mais juros; 

 - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 

(novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,002409 - 

utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de agosto de 2022; e 

 - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 

Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 0,996900. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos 

com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de setembro de 2022, serão 

efetuadas mediante a aplicação do índice de 0,996900. 

 Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base 

no mesmo índice a que se refere o art. 2º. 

 Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e 

o art. 175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos 

os valores originais. 

 Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na 

rede mundial de computadores, no sítio https://www.gov.br/trabalho-eprevidencia/pt-

br/assuntos/legislacao/indices-de-atualizacao-e-valores-medios-dosbeneficios. 

 Art. 6º O Ministério do Trabalho e Previdência, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a 

Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências 

necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

 Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUCIO RODRIGUES CAPELLETTO 

 

(DOU, 13.09.2022) 

 
BOLT8695---WIN/INTER 
 

 

 

#LT8699# 

 

 

 VOLTAR 

 

REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS - UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E 

MUNICÍPIOS - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA - DISPOSIÇÕES - ALTERAÇÕES 
 

 

PORTARIA MTP Nº 2.868, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

 

Altera a Portaria SEPRT/ME nº 15.829, de 2 de julho de 2020. (Processo nº 10133.101272/2022-

98). 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no art. 9º da 

Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 

novembro de 2019, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Portaria SEPRT/ME nº 15.829, de 2 de julho de 2020, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 5º-A: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência, por meio da Portaria MTP nº 2.868/2022, 

altera a Portaria SEPRT/ME nº 15.829/2022 *(V. Bol. 1.874 - LT), que dispõe sobre a operacionalização 

da compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de 

previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e destes entre si. 

 Estabelece que o sistema de compensação previdenciária deverá ser adequado para 

atender a demanda, sendo dispensada a apresentação de documentos para o envio e a análise 

dos requerimento de compensação previdenciária, caso os dados e informações necessários 

constem no sistema COMPREV ou em outros sistemas específicos, salvo em caso de dúvidas. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 "Art. 5º-A. O sistema de compensação previdenciária deverá ser adequado de forma 

a promover a automatização dos processos e o atendimento das demandas dos seus 

usuários, visando otimizar o uso da força de trabalho do INSS e dos RPPS dos entes da 

federação. 
 § 1º Para fins do disposto no caput, será dispensada a apresentação de documentos 
para o envio e a análise dos requerimentos de compensação previdenciária, caso os dados 
e informações necessários constem no sistema COMPREV, em outros sistemas disponibilizados 
pelo INSS ou pela Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência ou em 
sistemas e arquivos mantidos pelos regimes de origem e instituidor. 
 § 2º O regime de origem poderá solicitar, havendo dúvida fundada, por meio de 
exigência no sistema COMPREV, cópia de documentos, do processo de concessão do 
benefício e de demais dados e informações necessários para a instrução e conclusão da 
análise do requerimento." 

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 
 

(DOU, 16.09.2022) 
 
BOLT8699---WIN/INTER 

 
 
 

  



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA SETEMBRO/2022 - 3º DECÊNDIO - Nº 1953 

 

#LT8701# 

 

 

 VOLTAR 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - PROGRAMA DE REVISÃO DE BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - 

DISPOSIÇÕES 
 

 

PORTARIA MTP Nº 2.965, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

 
Disciplina o Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade (Programa de Revisão) de 
que trata a Lei n.º 13.846, de 18 de junho de 2019, no âmbito da Subsecretaria da Perícia 
Médica Federal da Secretaria de Previdência, e estabelece diretrizes e procedimentos a 
serem observados para a sua execução. (Processo nº 10128.109829/2022-16). 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência, por meio da Portaria MTP nº 2.965/2022, 

disciplina o Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade ( Programa de Revisão) de que 

trata a Lei nº 13.846/2019 *(V. Bol. 1.836 - LT), no âmbito da Subsecretaria da Perícia Médica Federal 

da Secretaria de Previdência, e estabelece diretrizes e procedimentos a serem observados para 

a sua execução. 
 Encontram-se no escopo do Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade 
(Programa de Revisão) os serviços médico-periciais extraordinários relativos: 
 - à revisão dos seguintes benefícios: 
 

• benefícios por incapacidade mantidos sem perícia pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
por período superior a 6 meses e que não possuam data de cessação estipulada ou 
indicação de reabilitação profissional; 

• benefícios de natureza previdenciária, assistencial, trabalhista ou tributária; e 
• benefícios de prestação continuada sem revisão por período superior a 2 anos; 

 
 - ao acompanhamento por médico perito de processos judiciais de benefícios por 
incapacidade; 

 - ao exame médico pericial presencial realizado nas unidades de atendimento da 

Previdência Social quando o prazo máximo de agendamento de perícia médica for superior a 45 

dias; e 

 - a outros benefícios de natureza previdenciária, assistencial, trabalhista ou tributária, desde 

que autorizado em ato complementar do Secretário de Previdência. 

 O Instituto Nacional do Seguro Social deverá selecionar os benefícios a serem revisados e 

disponibilizar à Subsecretaria da Perícia Médica Federal da Secretaria de Previdência, 

mensalmente, as informações. 

 Somente poderão participar do Programa de Revisão os servidores das carreiras de Perito 

Médico Federal, de Supervisor Médico-Pericial e de Peritos Médicos da Previdência Social de que 

tratam, com adesão ativa ao Programa de Gestão e Desempenho da Perícia Médica Federal 

(PGDPMF). 

 A parcela relativa à "Perícia Extraordinária de Redução de Fila e Combate à Fraude (PERF)" 

será devida ao participante do Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade (Programa 

de Revisão) por cada serviço médico-pericial extraordinário efetivamente executado, após 

verificado o cumprimento da meta mensal exigida pelo Programa de Gestão e Desempenho da 

Perícia Médica Federal (PGDPMF) e os demais requisitos de pagamento. 

 Os demais atos necessários para execução das perícias médicas de que trata esta portaria 

serão definidos por ato do Secretário de Previdência. 

 Fica revogada a Portaria SEPRT nº 617/ 2019 *(Bol. 1.837 - LT). 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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 O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe 

conferem o inciso II, do parágrafo único, do art. 87, da Constituição, o Decreto nº 11.068, de 10 de 

maio de 2022, e os arts. 10 e 15 da Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019,  
 RESOLVE: 
 Art. 1º Fica disciplinado o Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade (Programa 
de Revisão), nos termos dos arts. 10 e 15 da Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, no âmbito da 
Subsecretaria da Perícia Médica Federal da Secretaria de Previdência, e estabelecidas as diretrizes 
e os procedimentos para a sua execução. 
 Art. 2º Na forma das alíneas "a" e "b" do inciso II do art. 1º, dos incisos I e II do § 4º do art. 1º e 
dos incisos I, II e III do § 1º do art. 10 todos da Lei nº 13.846, de 2019, encontram-se no escopo do 
Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade (Programa de Revisão) os serviços médico-
periciais extraordinários relativos: 
 I - à revisão dos seguintes benefícios: 
 a) benefícios por incapacidade mantidos sem perícia pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
por período superior a 6 (seis) meses e que não possuam data de cessação estipulada ou indicação 
de reabilitação profissional; 
 b) benefícios de natureza previdenciária, assistencial, trabalhista ou tributária; e 
 c) benefícios de prestação continuada sem revisão por período superior a 2 (dois) anos; 
 II - ao acompanhamento por médico perito de processos judiciais de benefícios por 
incapacidade; 
 III - ao exame médico pericial presencial realizado nas unidades de atendimento da 
Previdência Social quando o prazo máximo de agendamento de perícia médica for superior a 45 
(quarenta e cinco) dias; e 

 IV - a outros benefícios de natureza previdenciária, assistencial, trabalhista ou tributária, desde 

que autorizado em ato complementar do Secretário de Previdência. 

 Art. 3º O Instituto Nacional do Seguro Social deverá selecionar os benefícios a serem revisados 

na forma das alíneas "a" e "c" do inciso I do art. 2º, e disponibilizar à Subsecretaria da Perícia Médica 

Federal da Secretaria de Previdência, mensalmente, as informações. 

 § 1º Para viabilizar a notificação do segurado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a 

Subsecretaria da Perícia Médica Federal da Secretaria de Previdência deverá aplicar a priorização 

dos selecionados conforme os seguintes critérios: 

 I - capacidade operacional de atendimento de perícia médica extraordinária para o período 

de 180 (cento e oitenta) dias, conforme adesão dos peritos médicos ao Programa de Revisão de 

Benefícios por Incapacidade (Programa de Revisão); 

 II - idade do beneficiário, na ordem da menor para a maior; e 

 III - tempo de manutenção do benefício, do maior para o menor. 

 § 2º Caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social prover o suporte técnico e administrativo 

para convocação dos segurados, bem a estrutura de atendimento adequado para realização das 

perícias médicas extraordinárias em dias úteis e não úteis, quando solicitadas pela Subsecretaria da 

Perícia Médica Federal da Secretaria de Previdência. 

 § 3º O Instituto Nacional do Seguro Social deverá realizar, em conjunto com a Empresa de 

Tecnologia e Informações da Previdência (Dataprev), o processamento dos laudos médico-periciais. 

 Art. 4º A Subsecretaria da Perícia Médica Federal da Secretaria de Previdência deverá 

selecionar os benefícios a serem revisados na forma da alínea "b" do inciso I do art. 2º, quando da 

autorização por ato complementar do Secretário de Previdência. 

 Art. 5º Somente poderão participar do Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade 

(Programa de Revisão) os servidores das carreiras de Perito Médico Federal, de Supervisor Médico-

Pericial e de Peritos Médicos da Previdência Social de que tratam, respectivamente, as Leis nº 11.907, 

de 02 de fevereiro 2009, nº 9.620, de 2 de abril de 1998 e nº 10.876, de 02 de junho de 2004, com 

adesão ativa ao Programa de Gestão e Desempenho da Perícia Médica Federal (PGDPMF). 

 § 1º A participação de que se refere o caput será facultativa e será estendida, inclusive, aos 

ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança. 
 § 2º Os servidores participantes do Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade 
(Programa de Revisão) não se submeterão a quantitativo mínimo de perícias médicas de 
atendimento presencial (agendamentos) extraordinárias por dia. 
 § 3º O quantitativo diário máximo será de 15 (quinze) serviços médico-pericias extraordinários 
em dias úteis por perito médico. 
 § 4º O quantitativo diário máximo, em regime de mutirão (dias não úteis), será de 30 (trinta) 
perícias médicas extraordinárias por perito médico. 
 Art. 6º Serão considerados como serviços médico-periciais extraordinários aqueles que 
excederem à capacidade operacional regular de realização de perícias médicas, equivalente à 
meta diária exigida no âmbito do Programa de Gestão e Desempenho da Perícia Médica Federal 
(PGDPMF), nos termos do art. 17 da Portaria SPREV/MTP nº 2937, de 19 de setembro de 2022. 
 Art. 7º A parcela relativa à "Perícia Extraordinária de Redução de Fila e Combate à Fraude 
(PERF)" será devida ao participante do Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade 
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(Programa de Revisão) por cada serviço médico-pericial extraordinário efetivamente executado, 
após verificado o cumprimento da meta mensal exigida pelo Programa de Gestão e Desempenho 
da Perícia Médica Federal (PGDPMF) e os demais requisitos de pagamento. 
 § 1º A aferição, o monitoramento e o controle da realização dos serviços médico-periciais 
extraordinários de que trata o Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade (Programa de 
Revisão), para fins de concessão da parcela relativa à "Perícia Extraordinária de Redução de Fila e 
Combate à Fraude (PERF)", serão realizados pela Subsecretaria da Perícia Médica Federal da 
Secretaria de Previdência por meio de sistema corporativo. 
 § 2º A Subsecretaria da Perícia Médica Federal da Secretaria de Previdência disponibilizará à 
Diretoria de Gestão de Pessoas do Ministério do Trabalho e Previdência relação contendo as 
informações necessárias para pagamento da parcela relativa à "Perícia Extraordinária de Redução 
de Fila e Combate à Fraude (PERF)". 

 § 3º A parcela a que se refere o caput será apurada para fins de pagamento na competência 

subsequente a de execução, salvo eventuais intercorrências sistêmicas ou operacionais, ocasião em 

que poderá ser paga na competência imediatamente posterior à solução. 

 § 4º A soma dos valores pagos com a parcela relativa à "Perícia Extraordinária de Redução 

de Fila e Combate à Fraude (PERF)" e a remuneração total do servidor não poderá ultrapassar o limite 

máximo mensal de remuneração do servidor no Poder Executivo Federal. 

 § 5º Eventual reabertura de competência já encerrada no âmbito do Programa de Gestão e 

Desempenho da Perícia Médica Federal (PGDPMF) não poderá ocasionar alteração quanto aos 

pontos já destinados para pagamento da parcela relativa à "Perícia Extraordinária de Redução de 

Fila e Combate à Fraude (PERF)", sob pena de eventual desconto em folha de valores já recebidos. 

 § 6º Os servidores que participaram de mutirões para execução do serviço a que se refere o 

inciso III do art. 2º, a partir da competência julho de 2022, preenchidos os requisitos e as condições 

para pagamento até então vigentes, farão jus à parcela relativa à "Perícia Extraordinária de Redução 

de Fila e Combate à Fraude (PERF)". 
 Art. 8º Ato complementar da Subsecretaria da Perícia Médica Federal da Secretaria de 
Previdência estabelecerá a operacionalização da abertura de agendas médico-periciais 
extraordinárias de que trata o inciso I do art. 2º e a operacionalização dos serviços médico-periciais 
extraordinários de que trata o inciso II do art. 2º, observados os limites máximos estabelecidos nesta 
Portaria. 
 § 1º As Coordenações-Gerais Regionais da Perícia Médica Federal da Subsecretaria da Perícia 
Médica Federal da Secretaria de Previdência deverão configurar, no sistema PMF-Gestão, as 
agendas extraordinárias para o exame médico pericial presencial extraordinário de que trata o inciso 
III do art. 2º, para os peritos médicos participantes do Programa de Revisão de Benefícios por 
Incapacidade (Programa de Revisão) sob sua abrangência, mediante manifestação do interessado, 
observados os limites máximos estabelecidos nesta Portaria. 
 § 2º A Coordenação-Geral Regional da Perícia Médica Federal da Subsecretaria da Perícia 
Médica Federal da Secretaria de Previdência, em conjunto com a Divisão Regional de abrangência, 
deverá adotar as medidas cabíveis junto à Gerência Executiva e à Superintendência Regional do 
Instituto Nacional do Seguro Social para viabilizar a execução de eventuais mutirões (dias não úteis), 
inclusive as relativas à vigilância e à sanitização dos consultórios e das unidades de atendimentos. 

 Art. 9º Os demais atos necessários para execução das perícias médicas de que trata esta 

portaria serão definidos por ato do Secretário de Previdência. 

 Art. 10. Fica revogada a Portaria SEPRT nº 617, de 24 de junho de 2019. 

 Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 
 

(DOU, 22.09.2022) 
 
BOLT8701---WIN/INTER 
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#LT8696# 

 

 

 VOLTAR 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - CARTÃO DE CRÉDITO - ALTERAÇÕES 
 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS Nº 137, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da Instrução Normativa 

INSS nº 137/2022, altera dispositivos da Instrução Normativa INSS/PRES nº 28/2008 para dispor que: 

 - os descontos, no valor da aposentadoria e pensão por morte pagas pela Previdência 

Social das parcelas referentes ao pagamento de empréstimo pessoal e cartão de crédito, 

concedidos por instituições financeiras, não poderão ultrapassar o limite de 45% do valor da renda 

mensal do benefício, considerando que o somatório dos descontos e/ou retenções não exceda 

no momento da contratação, após a dedução das consignações obrigatórias e voluntárias: 

 * até 35% para as operações exclusivamente de empréstimo pessoal; 

 * até 5% para as operações exclusivamente de cartão de crédito; e 

 * até 5% para as operações exclusivamente de cartão consignado de benefício. 

 - nas operações de cartão de crédito, no cartão consignado de benefício, a liquidação dos 

saques será em parcelas mensais de mesmo valor, limitado ao número de prestações, desde que 

no momento da contratação, obrigatoriamente, seja dada plena ciência dos prazos, taxas de 

juros e valores. 

 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 

 

Altera a Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008. 

 

 O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que 

lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 35014.391546/2022-16, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008, publicada no Diário 

Oficial da União - DOU nº 94, de 19 de maio de 2008, Seção 1, págs. 102/104, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 "Art. 3º ............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 1º Os descontos de que tratam o caput não poderão ultrapassar o limite de 45% 

(quarenta e cinco por cento) do valor da renda mensal do benefício, considerando que o 

somatório dos descontos e/ou retenções não exceda, no momento da contratação, após a 

dedução das consignações obrigatórias e voluntárias: 

 I - até 35% (trinta e cinco por cento) para as operações exclusivamente de empréstimo 

pessoal; 

 II - até 5% (cinco por cento) para as operações exclusivamente de cartão de crédito; 

e 

 III - até 5% (cinco por cento) para as operações exclusivamente de cartão consignado 

de benefício." (NR) 

 

 "Art. 12. A identificação do limite de 45% (quarenta e cinco por cento) de que trata o 

§ 1º do art. 3º dar-se-á após a dedução das seguintes consignações obrigatórias:" (NR) 

 

 "Art. 16............................................................. 

 ........................................................................ 
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 § 6º No cartão consignado de benefício, a liquidação dos saques será em parcelas 

mensais de mesmo valor, limitado ao número de prestações, conforme previsto no inciso I do 

art. 13, desde que no momento da contratação, obrigatoriamente, seja dada plena ciência 

dos prazos, taxas de juros e valores." (NR) 

 

 "Art. 23 ............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 3º Nos casos do uso de saque no cartão consignado de benefício, o valor deverá ser 

obrigatoriamente depositado integral, sem descontos, salvo nos casos de refinanciamento ou 

repactuação do próprio cartão consignado de benefício." (NR) 

 

 Art. 2º Fica revogado o § 1º-A do art. 3º da Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 2008. 

 Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GUILHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO 

 

(DOU, 15.09.2022) 

 
BOLT8696---WIN/INTER 
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SEGURO-DESEMPREGO - ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA - PRORROGAÇÃO 
 

 

RESOLUÇÃO CODEFAT Nº 954, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 

 

Dispõe sobre a ampliação do benefício do Seguro-Desemprego aos trabalhadores dos 

municípios dos Estados de Alagoas, Amazonas, Ceará, Minas Gerais, Paraíba, Piauí, Rio de 

Janeiro, Rio Grande do Norte e Rio Grande do Sul declarados em estado de calamidade 

pública pelo Ministério do Desenvolvimento Regional por meio das Portarias nº 2.239, de 12 de 

julho de 2022, 2.346, de 21 de julho de 2022; 2.481, de 2 de agosto de 2022; 2.489, de 3 de 

agosto de 2022; 2.504, de 4 de agosto de 2022; e 2.537, de 8 de agosto de 2022. 

 

 O Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, nos 

termos do § 5º do art. 4º e o inciso V do art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e tendo em 

vista o parágrafo único do art. 1º da Resolução CODEFAT nº 592, de 11 de fevereiro de 2009, e o inciso 

IX do art. 4º do Regimento Interno do Conselho, aprovado pela Resolução CODEFAT nº 937, de 23 de 

março de 2022, resolve, ad referendum do Conselho: 

 Art. 1º Prorrogar por dois meses, em caráter excepcional, conforme disposto no § 5º do art. 4º 

da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, a concessão do Seguro-Desemprego aos trabalhadores 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, 

por meio da Resolução CODEFAT nº 954/2022, prorroga por dois meses, em caráter excepcional, 

a concessão do Seguro-Desemprego aos trabalhadores demitidos nas condições previstas no art. 

3º da Lei nº 7.998/1990, por empregadores com domicílio nos municípios declarados pelo Ministério 

do Desenvolvimento Regional em estado de calamidade pública. 

 Terão direito a prorrogação do seguro desemprego, os empregados dispensados nos 

períodos descritos no presente ato. 

 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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demitidos nas condições previstas no art. 3º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, por 

empregadores com domicílio nos municípios declarados pelo Ministério do Desenvolvimento 

Regional em estado de calamidade pública. 

 Parágrafo único. Terão direito ao benefício de que trata o caput deste artigo, os 

trabalhadores beneficiários do Seguro-Desemprego, cuja dispensa involuntária tenha ocorrido: 

 I - no período de 1º de fevereiro de 2022 a 31 de julho de 2022, no município de que trata a 

Portaria nº 2.239, de 12 de julho de 2022; 

 II - no período de 1º de março de 2022 a 31 de agosto de 2022, nos municípios de que tratam 

as Portarias nº 2.346, de 21 de julho de 2022; 2.481, de 2 de agosto de 2022; 2.489, de 3 de agosto de 

2022; 2.504, de 4 de agosto de 2022; e 2.537, de 8 de agosto de 2022. 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CAIO MARIO ALVARES 

 

(DOU, 13.09.2022) 

 
BOLT8694---WIN/INTER 

 

 

 

 

“Toda ação humana, quer se torne positiva ou negativa, 
precisa depender de motivação.” 

 

Dalai Lama 


